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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 031/2021

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE COMBUSTíVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, E DE OUTRO, A EMPRESA COMERCIO DE

COMBUSTIVET CONRADO & CONRADO ITDA ME, inscrita no C.N.P..J. n.e O4.tl8.622lOOOL-7O,
com sede na Rua Generoso Karpinski,87, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, COMO SEGUE:

O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ do MF, sob o ne, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de

outro lado, a empresa COMERCIO DE COMBUSTIVET CONRÂDO & CONRADO LTDA ME,

inscrita no C.N.P.J. n.p 04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski,87, centro,
Santa Maria do Oeste/Pr, doravante designada, simplesmente, VENCEDOR, neste ato
representada pelo (a) Sr.(a) Marcelo Conrado, inscrito (a)na carteira de identidade RG ns

5.333.144-0, e inscrita (o) no CPF ne 809.160.239-15 tendo em vista o processo licitatório de

PREGÃo PRESENCIAL ne 005/2021, realizado em L5/04/2021, resolvem celebrar o presente

Contrato, de acordo com a Lei 8.666 de 21.05.93 e suas modificações, e es cláusulas e

condições segulntes:

O presente contrato tem como objetivo a "AQUlslçÃO DE COMBUSTívEt OIESEL 5500,
DIESEL S-10 E ARI.A 32, PARA SEREM UTITIZADOS PEIÁ FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAT

DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", pela empresa CONTRATADA, durante a vigência

deste contrato, nas condições e épocas demandadas pela CONTRATANTE, até o limite
estimado no Pregão Presencial ne 005/2021, cujo os produtos serão entregues dentro do

território do Município de Santa Maria do Oeste - Pr, em consonância com o Pregão Presencial
ne. OO5/202f, cujo conteúdo total a CONTRATADA, aqui declara seu pleno entendimento e se

obriga a:

Parágrafo Primeiro:
Todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial np OO5l2O2l e seus anexos,
bem como as constantes da respectiva proposta da CONTRATADA, em inteiro teor, passam a

fazer parte integrante do presente contrato, Independente de transcrição, ficando igualmente
aceitas pela CONTRATADA;

CIÁUSUI.A SEGUNDA - DA ENTREGA

1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição) junto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - pR,

sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal
Unificada RFB/PGFN e FGTS.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obrigatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na orooosta orecos.
2. A aquisição de que trata esta licitação, devera ser feíta das bombas da futura empresa
contratada, instaladas na sede do MunicÍpio de santa Maria do oeste-pr, sendo âbertos todos
os dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durant
todo o ano,devendo ser diretamente nos veículos e maquinários, cujos conduto
apresentarão requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à instalaçã
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CIAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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cúusutA TERCE|RA - Do pREço E DA FoRMA Do PAGAMENTo

o valor final, sem qualquer outro custo adicional a ser pago a CONTRATADA, pelo

fornecimento de Combustíveis é o seguinte:

- ITEM 01 - ARLA 32 - QUANT. 1OO GL - VALOR UNIT. R5 75,00 - PERFAZENDO UM TOTAL RS

7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Parágrafo Primeiro:
o preço global do presente contrato, será de RS 7.500,00 (Sete Mll e Quinhentos Reais), em

conformidade com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. O custo do Produto,

objeto desta licitação, correrá por conta de recursos específicos, consignados no orçamento da

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo:

O valor global, mencionado nesta cláusula poderá oscilar em 25% (vinte e cinco por

cento) para mais ou para menos, independentemente de aditivo contratual, para atender

eventuais supressões ou acréscimos na quantidade dos produtos solicitados e/ou acertados e
que se façam necessários e, desde que tenham sido prévia e expressamente autorizados pela

CONTRATANTE, devendo os respectivos valores a serem calculados com base nos preços da

proposta apresentada pela CONTRATADA, quando da realização do Pregão Presencial ne

oos/2027.

Parágraío Terceiro:
Os pagamentos serão efetuados até o 15e. (décimo quinto) dia útil do mês, subsequente a

entrega do objeto deste contrâto, desde que a respectivâ Nota Fiscal seja apresentada à

CONTRATANTE, com pelo menos 5 (cinco) úteis dias de antecedência da referida data.
Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

Parágrafo Quarto:
Se ocorrer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplência da

CONTRATANTE, ficará esta obrigada a efetuar o pagamento devido, acrescido de juros de mora
de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, calculados a partir do vencimento.

CúUSUIÁ QUARTA. DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro:
Na hipótese de comprovado desequllíbrio econômico-financeiro das condições iniciais

do contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência

de bombas em quaisquer áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a

serem instalados na sede do Município de Santa Maria do oeste - Paraná, sendo o transporte
de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

Os reajustes dos preços estabelecidos na cláusula anterior por disposição legal são
fixos e irreajustáveis na vigência deste contrato.
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incalculáveis, ou ainda de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes
restabelecerão, de comum acordo, as condições iniciais da proposta, na forma do disposto na
alínea "d" do inciso ll, do art.65 da Lei 8.665/93.

PaÍágraÍo Segundo.
Qualquer redução de preços que venha a ser praticada pela CONTRATADA, mesmo a

título promocional e provisório, será repassado ao presente contrato, nas mesmas condições.

cúUsUI.A QUINTA - Do PRAzo

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início a contar da
data de assinatura do Contrato, encerrando-se em 26104/2022, ou ate a efetiva entrega do
objeto Contratado.

cúusu tA SEXTA . DA RESPONSABILI DADE TRABALHISTA

Os empregados da CONTRATADA, indicados para a prestação dos diversos tipos de
serviços a serem executados para o perfeito fornecimento dos produtos, não terão, com a

CONTRATANTE, qualquer vínculo empregatício, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos
respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como por
atos eventualmente praticados, nas dependências da CONTRATANTE, por seus empregados,
prepostos, ou terceiros por ela contratados que se configurem como ilícitos, ou que
provoquem prejuízos ao patrimônio da CONTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, nestes
casos a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes.

CúUSULA sÉflMA . DA MUTTA

Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrâto, a juízo da
CoNTRATANTE, fica a CoNTRATADA sujeita a multa de 1% (um por cento) incidente sobre o
valor global deste contreto, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo facultado a
coNTRATANTE, a rescisão do contrato, independente de interpelação judicial, respondendo a
CONTRATADA por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por cento)
sobre o valor global e atualizado do contreto, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de
força maior,devidamente caracterizadas.

Parágrafo Primeiro:
As multas, aqui estaberecidas, serão apricadas pero chefe do Executivo Municipar,

facultando-se a CoNTRATADA a interposição de recursos, sem efeito suspensivo, dirigido ao
mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desde a data de sua apricação, mediante prévio
recolhimento do depósito da multa arbitrada.

Parágrafo Segundo:
Na falta do respectivo pagamento, referente ao valor da murta apricada, tornando-se

definitivo, será descontado eutomaticamente de qualquer pagamento que deva ser feito pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro:

1
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A multa somente não será aplicada, se ocorrer motivo de reel impedimento ou força
maior, devidamente comprovado e aceito pela autoridade competente da CONTRATANTE.

cúusurÁ orTAvA - DA REsctsÃo

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, sem que à

CONTRATADA assista qualquer direito a indenizações sob qualquer titulo,
independentemente, alnda, de interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial, nas seguintes
condições.

1- o inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratuais:
2 - transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia
anuência da CONTRATANTE;

3 - caucionar ou negociâr o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE;

4 - quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem o montante correspondente a 20%
(vinte por cento) do valor contratual;
5 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade da CONTRATANTE designada
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, assim como as de seus superiores;
6 - o cometimento reiterado de faltãs devidamente anotadas;
7 - a decretação de falência, o pedido de concordâta ou a instauração de insolvência civil;
8 - a alteração socíal ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO:

O inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratual, além das
sanções previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATADA a aplicação de pena de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar
com a Administração, conforme preceitua o artigo 87 da Lei 8.656, de 2L/06/93, sem prejuÍzo
do disposto no caput desta Clausulâ.

lndependente de justo motivo, a CONTRATANTE poderá denunciar o presente contrato
sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante formalização de aviso prévio, a
CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

CIAÚSULA DÉCIMA . Do FoRo

As partes êlegem o foro da Comarca de pitanga, Estado do paraná, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiedo que sejâ, para solução das dúvidas ou questões oriundas
deste contrato.

hl,/

CNPJ: 9 5.6 84.544/ 00 0 í -26

CúUSULA NoNA. DA DENÚNCIA

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e subscritas.

@
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Contratante:

Prefeito Municipal

santa Maria do oeste - pR,27 de Abril de 2021.

Contratado:

COMERCIO D STIVEL

CONRADO & CONRADO LTDA. ME

Fernando Lo

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

L'r.r'- L
Cris aine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

oscaM)o



UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54/í/0001 -26

RU^ JOSE Oê FRÀr{çÂ PEREIR^, No l0 - CEp.: aL2I0-O0O - FOllê/tAI: {Oa2l 3 A a a - 't ,1 7 t I 1 Z a 1

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 031/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de
direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratada: COMERCIO DE COMBUSTIVET CONRADO & CONRADO ITDA ME, inscrita

no C.N.P.J. n.p O4JlA,622l0q)1-70, com sede na Rua Generoso Karpinski, 87, Centro,

Santa Maria do Oeste/Pr.

oBJETO: "AQUISçÃO DE COMBUSTíVEI DIESEI 5500, DIESEI S-10 E ARIA 32, PARA

SEREM UTILIZADOS PEIÁ FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE. PARANÁ".

- rrEM 01 - ARLA 32 - QUANT. 100 GL - VALOR UNIT. Rs 75,00 - PERFAZENDO UM

TOTAL RS 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Valor Total de RS 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Data de essinatura: 27 de Abril de 2021.
Vigência: 2610412022.

E



Prefeitura Municipal de Santê l,taria do Oeste

ESTADO DO PÀRÁNA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTÀ ITtrA.RIÀ DO OESTE

LrcrT^ÇÁo
f,XTRATO DE CONTRATO ÀDMINISTRATTVO N." 032/202I

ContÍstrnte: O MUNICIPIO DE S,{,\*TA MARIÀ DO OESTE,
pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/000t-26, com sede na Rua José de França Pereiâ.
l0 Santa Maria do Oeste - PR, neste ato repÍesenhdo por seu

prefeito municipal, Sr OSCÀR DELGADO.
Contratada: HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA'
inscrito no C.N.PJ. n.' 39.47ó.14ó10001-43. com sede na Rua José dc

França Pereira, 106, Centro, Sânta Maria do Oeste/?r-

oBJETO: "ÂQUISIÇÀO DE COMBUSTíVEI. DIESf,L Ss00,

DIESEL S-TO E ARLA 32, PARA SEREM UTILIZÀDOS PELA
FROT}T DA PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTA MARIA
DO OESTE . PÂRA\Á-.

- ITEM 02 - óLEO DIESEL COMLIM - QUANT. 200.000.00 LT -
VALOR TJNIT. R§ 3.64 PERIAZENDO UM TOTAI R§

728.000,00 (Setecentos e Vinte e Oito Mil Reais).

- ITEM 03 - ÓLpO ntgsrr- s-10 - QUANT. 150.000,00 GL -
VALOR TINIT, RS 3.56 _ PERIAZENDO UM TOTÀL R$

534.000,00 (Quiúeotos e Trinta e Quatro Mil Reai§).

Valor Total de R§ 1.262.000,00 (Um Milhão Duzentos e Sessenta e

Dois Mil Reais).

Publicrdo por:
Femando Lopes

Código ldentiff cador: 683 79548

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

rc día 28lMl202l . Edição 2251
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https;//www diâriomunicipâl'com br/amp/materiâ/683795A8/o3AGdBq2596qpLoikc2zoyeG4phucaK0lkuvnSEWvTwBbK6THn 
FktuaAVSl203pyr 1t1

28t04t2021

Data de r$inaturr:27 de Abril de 2021.

Vigê[cir:,2610412022.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 032/2021

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE COMBUSTíVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, E DE OUTRO, A EMPRESA HF COMÉRCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no C.N.P.J. 
^.e 

39.476.161000143, com sede na Rua José de
França Pereira, 105, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, COMO SEGUE:

O Município de Santa Maria do Oeste, pessoa jurÍdica de direito público interno,
inscrita no CNPJ do MF, sob o ns, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de

outro lado, a empresa HF coMÉRclo DE coMBUsTlvEls ITDA, inscrlto no c.N.P.l. n.e

39.476.146/0001{3, com sede na Rua José de França Pereira, 106, Centro, Santa Maria do
oeste/Pr, doravante designada, simplesmente, vENcEDoR, neste ato representada pelo (a)

Sr.(a) Helton Fernando Cortes de Oliveira, inscrito (a)na carteira de identidade RG ne

7229037-2, e inscrita (o) no CPF np 028.591.019-18 tendo em vista o processo licitatório de

PREGÃo PRESENCIAL ns 005/2021, realizado em 7510412021, resolvem celebrar o presente

Contrato, de acordo com a Lei 8.665 de 21.06.93 e suas modificações, e as cláusulas e

condições seguintes:

CIAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem como objetivo a 'AqulslçÃo DE coMBUsTÍvEt DlEsEt ssoo,
DIESEI S-10 E ARTA 32, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ', pela empresa CONTRATADÀ durante a vigência

deste contrato, nas condições e épocas demandadas pela CONTRATANTE, até o limite
estimado no Pregão Presencial np OO5/2021, cujo os produtos serão entregues dentro do
território do Município de Santa Maria do Oeste - Pr, em consonância com o Pregão Presencial
np. OO5/2O21, cujo conteúdo total a CONTRATADA, aqui declara seu pleno entendimento e se

obriga a:

Parágrafo Primeiro:
Todas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial ne 005/2021 e seus anexos,
bem como as constantes da respectiva proposta da CoNTRATADA, em inteiro teor, passam a

fazer parte inte8rante do presente contrato, independente de transcrição, ficando igualmente
aceitas pêlê CONTRATADA;

CI.AUSUI.A SEGUNDA - DA ENTREGA

1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
reguisição) junto a Secretaria de Administração do município de Santa Maria do Oeste - pR,

sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal
Unlficada RFB/PGFN e FGTS.

do deverá recedidaI
constante na proposta de preÇos.

2. A aquisição de que trata esta licitação, devera ser feita das bombas da futura empresa
contratada, instaladas na sede do Município de Santa Maria do Oeste-pr, sendo abertos todos
os dias da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), em horário comercial, durante
todo o ano,devendo ser diretamente nos veículos e maquinários, cujos condutores
apresentarão requisição fornecidas pela administração municipal, sendo vedado à lação
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de bombas em quaisquer áreas pertencentes à Prefeitura Municipal, ou ainda em tanques a

serem instalados na sede do Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, sendo o transporte
de responsabilidade e ônus da empresa vencedora.

cúUsULA TERCEIRA . Do PREço E DA FoRMA Do PAGAMENTO

O valor final, sem qualquer outro custo adicional a ser pago a CONTRATADA, pelo

fornecimento de Combustíveis é o seguinte:

- trEM 02 - Ótro orrsrl coMUM - QUANT. 200.000,00 LT - VALOR UNIT. Rs 3,64 -
PERFAZENDO UM TOTAL RS 728.000,00 (Setecentos e Vinte e Oito Mil Reais).

. ITEM 03 - ÓLEO DIESEL S-10 - QUANT. 15O.OOO,OO GL - VALOR UNIT. RS 3,55 - PERFAZENDO

UM TOTAL RS 534.000,00 (Quinhentos e Trinta e Quatro Mil Reais).

Parágrafo Primeiro:
O preço global do presente contrato, será de RS 1.262.000,00 (Um Milhão Duzentos e Sessenta

e Dois Mil Reais), em conformidade com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

O custo do Produto, objeto desta licitação, correrá por conta de recursos específicos,

consignados no orçamento da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo:
O valor global, menclonado nesta cláusula poderá oscilar em 25% (vinte e cinco por

cento) para mais ou para menos, independentemente de aditivo contratual, para atender
êventuais supressões ou acréscimos na quantidade dos produtos solicitados e/ou acertados e
que se façam necessários e, desde que tenham sido prévia e expressamente autorizados pela

CONTRATANTE, devendo os respectivos valores a serem calculados com base nos preços da

proposta apresentada pela CONTRATADA, quando da realização do Pregão Presencial ne

oo5/2021.

Parágrafo Terceiro:
Os pagementos serão efetuados até o 15e. (décimo quinto) dia útil do mês, subsequente a

entrega do objeto deste contrato, desde que a respectiva Nota Fiscal seja apresentada à

coNTRATANTE, com pelo menos 5 (cinco) úteis dias de antecedência da referida data.
Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratuais.

Parágrafo Quarto:
Se ocorrer atraso na data prevista para o pagamento, por inadimplência da

CONTRATANTE, ficará esta obrigada e efetuar o pagamento devido, acrescido de juros de mora
de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, calculados a partir do vencimento.

CúUSU|Á qUARTA. Do REAJUSTE

os reajustes dos preços estabelecidos na cláusula anterior por disposição legal são
fixos e irreajustáveis na vigência deste contrato.

&
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Parágrafo Primeiro:
Na hipótese de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro das condições iniciais

do contrato, decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência
incalculáveis, ou aindâ de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes
restabelecerão, de comum acordo, as condições iniciais da proposta, na forma do disposto na
alínea "d" do inciso ll, do art.65 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Segundo:

Qualquer redução de preços que venha a ser praticada pela CONTRATADA, mesmo ã

título promocional e provisório, será repassado ao presente contrato, nas mesmas condições.

CúUSULA QUINTA - Do PRAzo

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, com início a contar da
data de assinâtura do Contrato, encerrando-se em 26/04/2022, ou ate a efetiva entrega do
objeto Contratado.

CúUSUIÁ sExTA. DA R TRABALHISTA

Os empregados da CONTRATADA, indicados para a prestação dos diversos tipos de
serviços a serem executados para o perfeito fornecimento dos produtos, não terão, com a

CONTRATANTE, qualquer vínculo empregatício, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos
respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como por
atos eventualmente praticados, nas dependências da CONTRATANTE, por seus empregados,
prepostos, ou terceiros por ela contratados que se configurem como ilícitos, ou que
provoquem prejuízos ao patrimônio da CoNTRATANTE e/ou a terceiros, respondendo, nestes
casos a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes.

Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, a juízo da
CoNTRATANTE, fica a CoNTRATADA sujeita a multa de 1% (um por cento) incidente sobre o
valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência, sendo facultado a
CONTRATANTE, a rescisão do Contrato, independente de interpelação judicial, respondendo a
CONTRATADA por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por cento)
sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de
força maior,devidamente caracterizadas.

Parágrafo Primeiro:
As multas, aqui estabelecidas, serão aplicadas pelo Chefe do Executivo Municipal,

facultando-se a CoNTRATADA a interposição de recursos, sem efeito suspensivo, dirigido ao
mesmo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias desde a data de sua aplicação, mediante prévio
recolhimento do dêpósito da multa arbitrada.

Parágrafo Segundo:
Na falta do respectivo pagame

definitivo, será descontado automatica
CONTRATANTE à CONTRATADA.

nto, referente ao valor da multa aplicada, tornando-se

1

mente de qualquer pagamento que deva ser feito pela

*\úl

CúUsuLA sÉflMA - DA MUTTA

I
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Parágrafo Terceiro:
A multa somente não será aplicada, se ocorrer motivo de real impedimento ou força

maior, devidamente comprovado e aceito pela autoridade competente da CONTRATANTE.

cúusutA orrAvA - DA REsctsÃo

1 - o inadimplemento total ou parcial de qualquer uma das cláusulas contratuais:
2 - transferência do presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia

anuência da CONTRATANTE;

3 - caucionar ou negociar o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE;

4 - quando o valor das multas aplicadas ultrapassarem o montante correspondente a 20%

(vinte por cento) do velor contratual;
5 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade da CONTRATANTE designada
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, assim como as de seus superiores;
6 - o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas;
7 - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a Instauração de Insolvência civil;
8 - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da

CONTRATANTE, prejudique â execução do contrato;

PARÁGRAFO ÚNICO:

O inadimplemento totâl ou parcial de qualquer uma das cláusules contratual, além das
sânções previstas na Cláusula Sexta, poderá ensejar à CONTRATADA a aplicação de pena de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar
com a Administração, conforme preceitua o artigo 87 da Lei 8.666, de 27106/93, sem prejuÍzo
do disposto no caput desta Clausula.

CúUSULA NoNA - DA DENÚNCIA

lndependente de justo motivo, a CONTRATANTE poderá denunciar o presente contrato
sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante formalização de aviso prévio, a
CONTRATADA de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

CLAUSUI.A DECIMA . DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução das dúvidas ou questões oriundas
deste contrato.

t=t:

A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, sem que à

CONTRATADA assista qualquer direito a indenizações sob qualquer titulo,
independentemente, ainda, de interpelação ou aviso judicial ou extrâjudicial, nas seguintes

condições.
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e subscritas.

sãntâ Maria do oeste - PR, 27 de Abril de 2021.

Contratante: Contratado:

HF COMBUSTIVEIS LTDA

Prefeito Municipal

O"/,** t O*u
Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.450-0
CPF: 037.342-959-20

Ferna

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

CNPJ: 95.6E4.5,t4l0001 -26

o,M*o
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 032/2021

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa Jurídica de

direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: HF CoMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no C.N'P.J. n.e

39.476,14610001-43, com sede na Rua José de França Pereira, 106, Centro, Santa Maria

do Oeste/Pr.

oBJETO: "AQU|S|çÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S5ÍX,, DIESEL S-10 E ARIA 32, PARA

SEREM UTITIZADOS PEIA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ".

Data de assinatura:27 de Abril de 2021.

Vigência: 2610412022.

u\(,

- |TEM 02 - ÓUO OteSe t CoMUM - QUANT. 2OO.OOO,O0 LT - VALOR UNlr. Rs 3,64 -
PERFAZENDO UM TOTAL RS 728.000,00 (Setecentos e vinte e Oito Mil Reais).

- |TEM 03 - Ót-EO OtrSel s-10 - QUANT. 15o.OOO,0o GL - VALOR UNIT' Rs 3,56 -
PERFAZENDo uM TOTAL RS 534.000,00 (Quinhentos e Trinta e Quatro Mil Reais).

Valor Total de RS 1.262.000,00 (Um Milhão Duzentos e Sessenta e Dois Mil Reais).



28t04t2021 Prêfeitura lúunicipêlde Santâ Maria do Oeste

\í»
RS_-&-..1-ESTADO DO PARANA

PRI,FEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO Df, CONTR{TO -{DMINISTRATIVO N.ô 03I/202I

Cortratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Jurídica de direito publico intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Santâ Maria do Oeste - PR, neste
ato representadô por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR
DELGÂDO.
Contratâdâ: COMERCIO DE COMBUSTML
CONRADO & CONRADO LTDA ME, inscrita no C.N.PJ.
n.'04.118.62210001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski,
87, Centro, Santa Maria do Oestc/Pr.

OBJETO: .AQUISIÇÂO DE COMBUSTíVEL DIESEL
S5OO, DIESEL S.1O f, ARLA 32, PÀRA SEREM
UTILIZADOS PELA FROTA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -
PARÂNÁ".

- ITEM OI _ ARLA 32 - QUANT. IOO GL _ VALOR LINIT.
R$ 75,00 PERFAZENDO UM TOTAL R$ 7.500,00 (Sete
Mil e Quinhentos Reais).

Valor Total de R$ 7.500.00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Data de essinaturâ:27 de Abril de 2021
Vigência: 2610412022.

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identiíicador:F2CCC I 0C

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Paraná

rc dia28lMl2o2l. Ediçáo 2251
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ rww.diaíomunicipêl.com.br/amp/mâteria/F2CCCí OC/O3AGdBq2TlPTSmcZLdSja2rdAxa4FOGzNgdHSGtKyVRqcuqzÁD6dzOkp-gctpsB2 111
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COMUNICADO

PROCESSO LlClrATÓRlO Ne. u2/ 202t

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAT N9. OO5/2021

Através do presente o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, vem comunicar a

empresa HF COMÉRC1O DE COMBUSTIVEIS ITDA, inscrito no C.N.P.J. n.e 39.476'146/0001'43,

com sede na Rua José de França Pereira, 106, centro, santa Maria do oeste/Pr, a emissão do

Contrato Administrativo n." O31l2O2]-, qual fica assim intimado para comparecer junto ao

Departamento de Licitação para assinatura do mesmo.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 27 de Abril de 2021.

DE

Prefeito Municipal

? f,Yr,o,,RECEBIDO E
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COMUNICADO

pRocEsso uctrATÓRto Ne. u2/ 202t.

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAL N9. OO5/2021

Através do presente o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, vem comunicar a

empresa coMERCIO DE COMBUSTIVET CONRADO & CONRADO LTDA ME, inscrito no c.N.P.l.

n.e 04.118.622/0001-70, com sede na Rua Generoso Karpinski,87, Centro, Santa Maria do

oeste/Pr, a emissão do contrato Administrativo n." o3tl2o27, qual fica assim intimado para

comparecer junto ao Departamento de Licitação para assinatura do mesmo.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 27 de Abril de 2021.

DO

Prefeito Municipal

RECEBT Do EM i;fu !2!J 2021.
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Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.544100O1-26

Sa nta Maria do Oeste-Pr, 03 de Maio de 2 021.

Em vista do protocolo de n" 132/2O2t, fls. 151 dos autos, da

qual a empresa vencida requer cópia integral do processo

administrativo que instruiu o pregão n" OO5l202!, informamos o que

segue.

No que pese ser um direito dos licitantes ter acesso a toda a

documentação que instruiu o certame, importante mencionar que as

custa de cópias é do solicitante.

Para evitar emissão de guia de recolhimento em nome do

solicitante, requer seja apresentado um e-mail para o envio do processo

administrativo na forma digital ou apresentado pen drive no setor de

licitação para que seja salvo o arquivo na forma digital.

Atenciosamente

Ferna es

cPF 033.183.689-03

Pregoeiro

coNRADo coruÉncro or coMeusrívEl LTDA

Rua Generoso Karpinski,87, Centro- Santa Maria do

Sr. Ma rcelo Con ra do

qsr&f,yÊl?'Í'lÊ ctÍ,:g'JsTi\€ts
)NR/.r :r LTD{. ME i

-l

c

. i;6
h \reste pR

Í1

nue losÉ DE FRANÇA pEREIRA, N. l0 _ cEp: 85.230-000
SANTA MARIA DO OESTE.PR

llI

CÍ{-J.! :

CA' I,
Rua l,;,.r

Centro t(
í*P 85230-c00



,,Jí.F COMEiCIO DE COMBUSÍIVEIS LÍDA
cNPl 39.476.146/0@r.-43

tNscRtçÃo Esr. 9o86611G9S
RUATOSE OE FRANçA pEREtRA, 1O6-CENTRO-CEP 8523O.OOO

FO E: (421999474777 SA TÀ MARTA DO OESTE - pAnÂNA

Ao
.,:missão de Licitações da Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste-PR

A empresa HF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA empresa que atua no segmento de venda dr

combustíveis automotores, estabelecida na Rua.losé de França pereira, N. 106, bairro centro.

na cidade de Santa Maria do Oeste -pR, inscrita sob o CNPJ N. 39.476.f461m1t-4a

RepÍesentada por mim Helton Fernando Cortes de Oliveira CpF: 028.591.019-19 RGi7.22g.O37

2 venho através desse requerimento REqUERER o reajuste de preços dos produtos abâix(.

descrito OLEO DIESEL S-10 de 3,56 para 4,45 e também o OLEO DTESEL COMUM de 3,64 pate

4.42 conforme alteração nos custos, conforme art. 65 da iei federal N. g.6r,:6/93 e sua:

alterações, referente ao Processo licitatório N" @.2l2o2t do pregão presencial N'fl)5/2021 ctr.

contrato Administrativo N'032/2021 e tambérí fornecendo as notas fiscais para comprovaçãr,

dos reajustes no preço dos combustíveis e aj ríigências.

n Fernando Cortes de Olive!rã

'releiluÍo M. de Sonlo Morio do 0eÍt:
,RO

nteressad
lssu

to LI

ào

ÀA

.)anta Maria do Oeste -pR 03 de Âgc.sto de 202l
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Através do Procedimento Licitatório n.o 04212O2'l tealizado
na modalidade PREGÃo PRESENCIAL N." 005/2021, esta municipalidade
Íormalizou com HF GOMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.o

39.476.146/0001-43, com sede na Rua Generoso Karpinski, 87, Centro, Santa Maria do

Oeste/PR, o Contrato Administrativo n.o 03112021, que tem como objeto a
..AOUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S5OO, DIESEL S-10 E ARLA 32, PARA
SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA
DO OESTE . PARANÁ",

Solicito o reequilíbrio financeiro conforme o comunicado e notas fiscais da

Empresa em anexo, qual constatou-se a necessidade de serem aditivados os 02 Óleo

Diesel Comum 5-500, que períaz o valor do litro de R$ 3,64 (três reais e sessenta e quatro

cêntavos), passando para R$ 4,02 (Quatro reais e dois centavos), e o item 03. Óleo Diesel

S-10, passando de 3,56 (três reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 4,45 (quatro reais

e quarenta e cinco centavos), pois houve alteração do preço do combustível realizado pela

distribuidora, qual fica alterado os valores para este Termo Aditivo. No entanto a vigência

do contrato em questão encerra-se na data de 26 de abril de 2022.

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - PR, 25 de agosto de 202'l

MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA OO OESTE ESTADO OO PARANA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE. PR.

' \i 1,.,..,..t,,, 't , r.,.,.1,
Jeinifer Amanda da Silva Níeduziak

Secretária Municipal de Administração
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RU^ JOSE DE FRANç^ rtRCrRÀ, N. 10 - CEp t5.2J0-00 (Or2) raaa 11r7/12aa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria

Municipal de Administração, referente ao aditivo do Contrato Administrativos

n.' 03112021 .

Assim o presente processo deverá tramitar

1) Departamento de Contabilidade, paÍa a indicaçâo de recursos

orçamentáríos, para Íazer face à despesa;

2) Assessoria JurÍdica para a elaboração de parecer

Santa Maria do Oeste-Pr, 25 de agosto de 2021 .

Atenciosamente

Os
'ado

Pref eito M u nicipal
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PARESER unÍorco

Trata o presente parecer da analise jurídica' quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTo, apresentado pela Empresa xf COUÉRcIO

DE COMBUST|VS;S lfOe., em data de 03 de Agosto de 2021 , e posteriormente as

suas RAZÕES apresentadas, referente ao PROCESSO LIC|TATORIO no 04212O21'

E|REGÃO 1RESÉNCI,AL no 005/2021, e no contrato Administrativo 00112021'

pela referida Empresa, em fase da abertura de procedimento para a ,,AQ.JtstçÃo

DECOMBUST1VELDIESELSIO,EARLA92,PARASERE'I'UTILIZADOSPELA

FROTADEVEÍCULOSEMAQUINAR'OSDAPREFEITURAMUNICIPALDE

SÁ'VTÁ MARIA DO OESTE.PR,\

fal solicitação protocolada pela Empresa, em data de 03

deAgostode2O2l,conformejustificativasacostadas,eérealizada,considerandoe

buscando a prestação de serviços públicos, onde o desencadeamento de um novo

procedimento somente dificultaria a continuidade dos serviços' e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato de contratação com a administração' Tal

solicitaçáo foi deferida pelo Chefe do Executivo' em data de 03 de Agosto de 2020'

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada'

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da prese

\Solicitação.

náo exaradaconclusãoavincutados

facultativo é um ato ou osanào

melhor fundamentar decisoesesses ousuas
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RtÂJOStO€tRâLçlpÊRtnÀrri0 cEÊ sszxlotx) - tolr/r^x (.a 16{+1359

O art. 30 da Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a

Administraçâo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçôes previstos no Edital e no Contrato'

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação'

senão vejamos; .Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compoda pronogação, atendidos os ,eguísitos que acabamos de enunciar' a

previsáoderecurcosorçamentártoseasexigêncíaspeculiarcsdecadaajuste'

expressoserTrsuascláusulasoucontidosnoregulamentodoseruiço'"
(MEIRELLES,HelyLopes,Dir.Administrativo'EditoraMalheirosSãoPaulo2002'

Pá9.227 . )

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio econômico

financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra

comentários da Lei de Licitações e contratos Administrativos, "Equilíbrio

econômicofinanceiroéaretaçãoestabetecidainicialmentepelaspaftesentre

os errcargos do contratado e a retribuição da Administnção para a iusta

remuneração do obieto do aiuste' Essa relação encargo-remuneração deve ser

mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não

venhaasofrerindevidareduçâoaoslucrosnormaisdoempreendimento.
Ássm,aousardoseudireitodealterarunilateralmenteascláusulas
regulamentatesdocontratoadministrativo,aAdministraçãonãopodeviolaro

direito do contratado de ver mantida a equação financein originariamente

estabelecida,cabendo-lheoperarosnecessáríos'ear'usteseconômicosparao

restabeleci mento do equilíbrio fi nanceiro'"

A teoria da imprevisâo consiste no reconhecimento de

queeventosnovos,imprevistoseimprevisíveispelasparteseaelasnãoim
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nlrÂ JOSÉ tf, fRÀl{çâ P[ÉnÂ t. l0 cfP 8523O{OO ' fOEf,Árc (.4 ]6'+1 159 ocsts

refletindo sobre a economia ou a execuçâo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus sic sÍânÍ,bus aos contratos administrativos, a exêmplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realizê sem a ruína do contratado'

naSuperveniênciadefatosnãocogitadospelaspartes,criandoônusexcessivopara

uma delas com vantagem desmedida para a outra'

Por sua vez o art' 62, lnciso ll' parág' 10 ' da Lei

8.666/1993,assimdispõe:"ArL62.-oscontratosrcgidosporestaLeipoderão

seralterados,comasdevidasjustiftcâÍ,yasnossegulntescasos.'ll.poracordo

das partes: d)' para restabelecer a retaçâo gue as paftes pactuaram

iniciatmenteentreose,,caÍgosdocontratadoearetribuiçãodaadministração

paÍa a justa remuneraçáo da obra, serviço ou fornecimento' obietivando a

manutençãodoequifibrtoeconômico.financeiroinicialdocontrato,na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

conseqüências incalculáveis, tetardadorcs ou impeditivos da execução do

ajustado,ou,ainda,emcasodeforçameior,casoforÍuitooufatodopríncipe'

configurando área *onômica extraordi nária e extracontratual 
"'

<-=:'

A

000.028.820, datada

Referida Empresa apresentou notas

de 27t04t2021, onde o valor Pago à

fiscais; 0'l -

Distribuidora

NF

do

Combustível de Óleo Diesel S-10, classe 3, GEll' era de R$ 3'65 (três reais e

sessêntaecincocêntavos)olitroe02-NFooo.o28.82í,datadade27lo4l2o21'

onde o valor pago à Distribuidora do combustível de Ôleo Diesel s-500, classe 3,

GEll, era de R$ 3,63 (três reais e sessenta e três centavos) o litro; 03- Nota fiscal

NF 000.206.440, datada de 27107t2021, do mesmo combustível' no valor de R$

4,016 (quatro reais e zero dezesseis centavos) o litro; e o Ôleo Diesel S-'10 ' 
GE'

lll, no valor de R$ 4,04 (quatro reais e quatro centavos) o litro'

I

I
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f,lrÀ JOSÉ É FRÀ',1çA 
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De acordo com o disposto da Lei federal 8 666/93' fica

omum 5'500, Passando de R$

reaiustado o valor do litro do ltem 02' Óleo Diesel C

valor de R$ 4,02 (quatro reas

3,64 (três reais e sessenta e quatro centavos) para o

ndo de R$ 3,56 (três reats e

e dois centavos) '
o item 03, Óleo Diesel S'í0' Passa

quarenta e cinco centavos) 'e

cincoenta e seis centavos) , para R$ 4,45 (quatro reals

e para os demais itens Perma

Assessoria

ÉcoNÔllllc

colrÉRclo

e

Portanto' considerando a identiÍicação dos serviços objeto

do presente contrato' o']"lto'*o-se como de natureza contínua' e sua

permanência vem de ""*tt'" 
U 

""cessidade 
pública a ser satisfeita' plenamente

justiflcado esta o presenttld*'o' com base legal nos art' 62' inciso ll' parágrafo 1o'

da lei 8.666/1993'

Assim, no desempenho d;JJ'ili;J;i:":T,"J':

deste órsão iurídico, "il:'r"J:: 3::1"1 ft:f::":#mn§;]1importância oa oeviaa 
1;]l'Júunioaoe e con\

a respÔn§âbilidâdo 
acer

o" ."' ot*"i"mento 
quantitativo'

necem inalterados o valor contratado

CONCLUSÃO
dico-Íormais' 

esta

Pelo exposto' restrita aos asPectos lurí
REEOUIÚBRIO

viabilidade turidica 
do

a EmpÍesa HP

maniÍesta-se
pela

O3Z2O21' 
com

obseNadas 
às

Juridica

O ao Gontrato
Administraftvo 

n"

S LTDA"!iE''
2 PublicaÇáo

do extrato,desde que

DE coÚBuSTiVEI

no Presente
opinativo'

com

delinead AS

recomendaçÓes

diário oflcial do Municípro' visando
o atendimento

do princiPio da Pub

no

I
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permitindo a todos o exercício democrático do controle e da Íiscalização dos atos de

A consideração suPerlor'

S.iI.J. É o Parecer'

04deAgosto de2021'ISanta Maria

É J

RlrÂ JosÉ [ ttrÂxç^ PÉnmÀ ir í0 cfP 8szn]x)o - rof,rfaÉ ('2) x'+159

gestão da res Pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

excrusivamente, os erementos que constam, até a presente data, nos autos do

procêsso administrativo em epígrafe' Destarte' incumbe' a esta Assessoria' prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico' não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados' nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas'



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5i1ir/0001 -26
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0

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o primeiro Termo Aditivo no Contrato

Administrativo n.o 03112021, com base nos Art. 65, lnciso ll, § 1', alínea'd"

da Lei n.o 8.666/93.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos'

Santa Maria do Oeste-PR' 25 de agosto de 2021

Os Delgado

Prefeito Mun iciPal

I

Qe
\J -.)

I
I
I

DESPACHO

I
l
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iu^ Joa€ DE Fâ^rç^ rcÂErR^, (0.2r,6.. r!!7rrz..

1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 031/2021

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE/PR, pessoa jurídica de diÍeito

público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito

no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr

OSCAR DELGAOO, brasileiro, casado, portador dâ Cédula de ldentidade no 6.296.081-7/SSP -
PR e do CPF/MF no 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz, 155 - Jardim

Sanla Clara, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, E dE OUtrO IAdO HF COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS LTDA, iNSCíitA NO C,N,P,J,

n.o 39.476. 146/0001-43, com sede na Rua José de França Pereira, 106, Centro, Santa Maria do

Oeste/Pr, nestê ato representado pelo Sr. Helton Fernando Cortes de Oliveira, portador do RG n'

7.229.037-2 e CPF: 028.59'l .019-18 residente e domiciliado à Rua José de França Pereira, Centro,

santa Maria do oeste/PR, e que aqui passa a denominar-se de coNTRATADA, resolvem aditar o

contrato original de acordo com o disposto Art.65 inciso ll, § 1o, alínea 'd" da Lei 8.666/1993,

mediante as cláusulas e disposiçóes seguintes:

CLÁUSULA P RIM EIRA: De acordo com o disposto

considerando a alteração

na

no

Lei Federal n" I666/93 em seu Arl 65

preço dos combustíveis realizado pelalnciso ll, alínea "d", e

distribuidora, íica alterado o preço do Combustível, Óleo Diesel S5OO (comum) e Óleo Diesel S-10

, confoÍme valores constantes no contrato AdministÍativo n' 03112021 , nos seguintes termos:

PARAG RAFo PRIMEIRo: De acordo com disposto na Lei Federal n." 8,6ô68/93 em seu Arl,65,

lnciso ll, § 10, fica aditivado no Contrato Administrativo n' 031t2021 no ltem 02 Oleo Diesel

Comum5.500,,queperfazovalordolitrodeRs3,64(trêsreaisesessentaequalrocentavos),
passando para R$ 4,02 (Quatro Íeais e dois centavos), e o itêm 03. Ôleo Diesel s-10, passando

de 3,56 (três reeis e cinquenta e seis centavos), para RS 4'45 (quatro reais e quarenta e cinco

cêntavos), e para os demais itens permanecem inalterados o vâlor contrato'

CLÁU SULA SEGUNDA: Permaneoem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato

originalcelebradoem2Tdeabrilde2O2l,neomodificadasporesteinstrumento'declarando-se
nesta oportunidade a ratificaçáo das mesmas'

E por estarem de acordo, os participes firmam o p resen{e aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e

g
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EST,{DO DO PARA\Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA TI.{RIA DO OESTE

LrctT^ÇÃo
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coltÉRclo DE covaL'slrt as LrDi.

Nnl. NoC N.PJ. n." 39 476.1t16/0001_41

Testemunhas

0l7.l4l,ere-20

CONTRATO ADMINISTRÂIIVO N.' 03I /202I

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE/PR'

pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua Jose de

irunça i'"rei.u, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CCC&IF

.ob n. q5.OSl.5+'tl0O0 | -26, neste ato rePresentado por seu Prefeito

Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. brasileiro. casado, ponador da

Cédula dc Ídentidade n' 6.296.081-7/SSP PR e do CPF/MF n'

?01.594.329-87. resideúte e domiciliado na Rua João Kulicz, 155 -
Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - PR' e que

:roui oassâ a denominaÍ-se de CONTRATÀNTE. e de ouno lado HF

cbúÉncro DE coMBusrÍvEls urDA. inscriu no c N'PJ n "

-19.4?6. 146/0001-43. com sede na Rua José de França Pereira, 106'

Centro. Santa Maria do Oeste/Pr, neste alo representado pelo Sr'

Helton FeÍnando Cortes de Oliveira. ponador do RG n' 7 229 037-2 e

CPF:028.591.019-18 rcsidente e domicitiado à Rua José dc França

Pererra. Centro, Santa MaÍia do OestePR. e que aqut passa a

denominar-se de CONTRÀTADA. resolvern aditar o contrato original

de açordo com o disposto Ârt. 65 inciso II' § l', alinea 'd" da Lei

8.66ó11993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal

iil eOs3 ". seu Art. 65, Inciso II. alinca "d". e considerando a

alteraçào no preço dos combustiveis realizado peladistribuidora'Íca

ulrcraáo o priço do Combustível, Óleo Diesel s500 (comum) e oleo

Diesel S-ld. conforme valores constantes no Contrato Administrativo

n" 031/2021, nos seguintes termos:

PARAGRAF0 PRtMEIRO: Dc acordo com disposto na Lei Fed€ral

": Só6ô&s3 .. *, Art. 65. lnciso ll § l" fica aditivado no

Contrato Adminisrralivo n' oJI 2021. no llem 02 Oleo Diesel

Comum 5-500, que perfaz o valor do litro de R$ 3,ó4 (três reais e

sessenta e ouatro centaro.l. passando para RS 4 02 (Quatro Íeais e

.lois centávos). e o rtem 03 Óleo Diesel S-10. passando de l'56 (tÍês

reais e cinquenla e seis centavos), para R$ 4,45 (quatro reais c

qwtrenta e cinco centavos). e para os demais itens permanecem

inalterados o valor contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanccem inaltcradas as demais

ãnãi-çõ"t. 
"rer.rrãt 

do conrato oÍiginal celebrado cm 27 de abril de

2021, não modilicadas por este instrumento, declarando-se nesta

oDortunidade a ratiÍicação das mesmas.

E por estarem de acorrio. os participes Íirmam o presente aditivo em

02 {duas) vias de igual teor e forma.

Santa Mâria do Oe§te, 25 de agosto de 2021'

Public!do Por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador:40CFF506

Matéria pubticada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia I 0/09/202 l. Edição 2346

https:/ r,/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/40cFF506/03AGdBq26vLVlqffqSsGxlRHKJsxDTlF{GTaTYH-oEopsSHigLokc6lcvygETxvT4Mz
112
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 4lS I 20.t.1

HF COMERCIO DE COMBUST|VE|S LTDr\ CNPJ: 39.476.146/000i-43
HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - autopostosmo@gmail.com

4295947 47 7 7 - 4299947 47 7 7

REEQUILIBR|O ECONOMTCO FTNANCFTRO _ Versão: 1

§Eêi::l."ii i,:;3r?r"óreEFÊRENTE 
Aos pRoDUros Do pÊocEsso LrcrÍArôRro N" 0422021, pREcÃo

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: 1S

dias.

dias.

Santa Mali;r Jo ü de 2021.

E COMBUSTIVEIS LTDA
Requerente

I

I
I
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HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ 39.476. 111610001{3

tNscRlçÃo EsÍ. 9o86611G98
RUA JOSE DE Ff,ÂNçA PEREIRA , 106'ENTRGCEP 8523O{OO

FONE: (421 999474777 SANÍA MARIA DO OESTE - PAiANA

Ao

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste-PR

A empresa HF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA empresa que atua no segmento de venda de

ccmbustíveis automotores, estabelecida na Rua José de França Pereira, N'106, bairro centro,

na cidade de Santa Maria do Oeste -PR, lnscrita sob o CNPI N" 39.47 6.746/0001 1'.

Representada por mim Helton Fernando Cortes de Oliveira CPF: 028.591.019-18 RG:7.229.037

2 venho através desse requerimento REQUERER o reajuste de preços dos produtos abaixo

descrito OLEO DIESEL S-10 de 4,45 para 5,20 e também o OLEO DIESEI COMUM de 4,OZ paía

115 conforme alteração nos custos, conforme art. 65 da lei federal N" 8.666/93 e suas

alterações, referente ao Processo licitatório N" íJ4.Zl2Ozl do Pregão Presencial N" fi)5/2021 cto

Contrato Administrativo N"032/2021 e também fornecendo as notas fiscais para comprovação

dos reaiustes no preço dos combustíveis e as exigências.

Éso
si*

on Fernândo Cortes de OliveiraH

Santa Maria do Oeste -PR 16 de novembro de 2021
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68il.54,4/OOOt -26

RUA JOSE OE FRÂXç^ paRErRÂ, il. 1O _ cEp toNE/f ax: (0a2) t6a4-123!

EXCELENNS$MO SENHOR PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

solicito o reequiríbrio financeiro conforme comunicado e notas fiscais da
Empresa em anexo, qual constatou-se a necessidade de serem aditivados o item 02 óleo Diesel
Comum 5500, que perfaz o valor do litro de RS 4,02 (euatro Reais e Dois Centavos), passando para
RS 4,74 (Quatro Reais e Setenta e euatro Centavos), bem como o item 03 óleo Diesel S_10, que
perfaz o valor do litro de RS 4,45 (Quatro Reais e euarenta e cinco centavos), passando para R§
5,23 (cinco Reais e vinte e Três Centavos), devido alteração do preço do Combustível realizado
pelâ distribuidora, qual fica alterado os valores para este Termo Aditivo.

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - pr, 16 de Novembro de 2021.

-Yu-a-&l-
IN IFE DA DA SI NIEDUZIAK

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

Àt

Através do presente procedimento Licitatório n.e 042/202r rearizado na
modalidade Pregão Presencial n.p 005/202r, qual esta municipalidade formalizou com a empresa
HF COMÉRC|O DE COMBUSTTVETS LTDA, inscrita no cNpJ sob n.e 39.476.14610001-43, com sede na
Rua José de França Pereira, 105, centro, santa Maria do oeste - pr, o contrato Administrativo n.e
037/2O2L, que tem como objeto a ,,AQUtstçÃo 

DE coMBUsTtvEL DtEsEL ssoo, DTESEL S_10 E

ARLA 32, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PARANÁ".
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TIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68/í.5it4/OOOr -26

RU^ JOSE OE FR^r{çA pER€li^. flc ío . cEp r5.230,000 - f oNE/f 
^I: t0a2l 3ã,ar-123'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretarie
Municipal de Administração, referente ao Aditivo do contrato Administrativo n.e

03L/202L.

Assim o presente processo deverá tramitar:

1) Departamento de Contabilidade, para

orçamentários, para fazer face à despesa;

indicação de recursosa

2) Assessoria JurÍdica para a elaboração de parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 16 de Novembro de 2021.

Atenciosamente

E

Prefeito Municipal
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HUNICIPIO OE SANÍÂ ITARI,A DO OESTE . ESÍADO DO PÂRANÁ

C N P J: 95.684-544r«)01 -26
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PARECER JUR1DICO

Trata o presente parecer da analise iurídica' quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTo, apresentado pela Empresa HF cOMÉRclO

DECOMBUSTiVeISlfOA.,emdatadel6deNovembrode202l'eposteriormente

as suas RAZÕES apresentadas, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO no

042t2021, PREGÃO PRESENCTAL no 005/2021, e no contrato Administrativo

oollzo2l,pelareferidaEmpresa,emfasedaaberturadeprocedimentoparaa
,AQUISIçÃO DÉ COMBUSTÍVEL DIÉSEL Sí0, E AR|.,. 32' PARA SEREM

IITILIZADOS PELA FROÍA DE VE1CULOS E MAQUINAR'OS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,".

Tal solicitação protocolada pela Empresa, em data de 16

de Novembro

considerando

de 2021, conforme justificativas acostadas, e é

buscando a prestação de serviços públicos'

realizada,

onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 17

de Novembro de2021

É o breve relatório passa-sê a análise e ao Parecer:

não estão exaradaa

ou osaíacultativo é um ato

melhor
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Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada'

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitaçoes preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital e no Contrato'

por Hely LoPes Meirelles'

senão vejamos; "Toda

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

todo contrato administrativo é passível de prorrogação'

e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os 
'egu'1siÚos 

que acabamos de enunciar' a

previsão de recurcos orçamentários e as exigências pecullarcs de cada aiuste'

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço"'

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir' Administrativo' Editora Malheiros' São Paulo 2002

Pâ9.227. )

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio econômico

financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles' em sua obra

comentários da Lei de Licitações e contratos Administrativos "Equilíbrio

econômicofinanceitoéarelaçãoestabelecidainicialmentePelaspaftesentÍe

os encargos do contratado e a retrtbuição da Administraçáo para a iusta

remuneração do obieto do aiuste' Essa relação encargo'rcmuneração deve ser

mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não

venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento'

Assím,aousardoseudireitodealterarunitateralmenteascláusulas
regulamentares do contrato administrativo, a Administração não Pode violar o

direito do contratado de ver mantida a equação financeira originariamente

estabelecida, cabendo-lhe operar os necessáríos ÍeaiusÚes econômicos

restabeleci mento do equil íbrio ftnanceiro'"

I

o
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A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

queeventosnovos,imprevistoseimprevisíveispelasparteseaelasnãoimputáveis,

refletindosobreaeconomiaoUaexecuçãodocontrato'autorizamaSuarevisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes É a aplicação da velha cláusula

rebus sic stanÍiDus aos contratos administrativos' a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execuçáo se realize sem a ruína do contratado'

nasuperveniênciadefatosnáocogitadospelaspartes'criandoônusexcessivopara

uma delas com vantagem desmedida para a outra'

Por sua vez o art 62' lnciso ll' parág 10 ' da Lei

8.666/1993,assimdispõe:'Att.62"OscontratosregidosporestaLeipoderâo

seralterados,comasdevidasiustificaÍivasnosseguinfescasos:ll-Poracordo

das parÍes.' d)' para restabelecer a relação gue as pades pactuaram

inicialmenteentreosencargosdocontratadoearetrtbuiçãodaadministraçáo

para a justa remuneração da obra, seliço ou fomecimento' objetivando a

manutençãodoequilíbrioeconômico-financeiroinicialdocontrato,na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis' ou previsíveis porém de

conseqüênciasincalculáveis,retardadorcsouimpeditivosdaexecuçãodo

ajustado,ou,ainda,emcasodeforçamaior,casoforluitooufatodopríncipe'

conftgurando área econômic a ertraordinária e extracontratual' "

A

000.206.440, datada

Referida Empresa apresentou notas

de 27107t2021, onde o valor Pago à

fiscais; 01-

Distribuidora

NF

do

Combustível de Óleo Diesel S-10, classe 3, GEll, era de R$ 4,04 (quatro reais e

quatro cêntavos) o litro e 02- NF 000.208.965, datada de 0911112021 , onde o valor

pago à Distribuidora do CombustÍvel de Óleo Diesel S-10, classe 3, GEll, era de R$

4,76 (quatro reais e setenta e seis centavos) o liko; 03- Nota fiscal NF

000.206./140, datada de 2710712021 , do Óbo Diesel 5-500, no valor de R$ 4'
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(quatro reais e zero um centavos) o litro; e o Ôlêo Diesel S-500 ' GE' lll' no valor

de R$ 4,74 (quatro reais e sêtenta quatro centavos) o litro'

De acordo com o disposto da Lei federal 8'666/93' Íica

reajustado o valor do litro do ltem 02, Óleo Diesel Comum 5'500, passando de R$

4,02 (quatro reais e zero dois centavos) para o valor de R$ 4'74 (quaho reais e

setenta e quatro centavos), ê o item 03, óleo Diesel S-10, passando de R$ 4'45

(três reais e quarenta e cinco centavos), para R$ 5,23 (cinco reais e vinte e três

centavos),eparaosdemaisitenspermaneceminalteradosovalorcontratado.

Portanto, considerando a identificaçâo dos serviços objeto

dopresentecontrato,queenquadra-secomodenaturezacontínua'esua
permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal nos art.62, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

desteórgãojurídico,cumpre-nosalertaràautoridadeAdministrativasobrea

importância da devida motivaÉo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

aresponsabilidadeacercadaoportunidadeeconveniêncianaescolhadoobjetoe

do seu planejamento quantitativo.

Pelo exposto' restrita aos aspectos jurídico-formais' esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do REEQUILiBRIO

ECONÔMICO ao Contrato Administrativo n" 03212021, com a Empresa HP

coMÉRclo DE coMBUSTíVE|s LTDA.-ME., desde que observadas às

CONCLUSÃO
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recomendaçõesdelineadasnopresenteopinativo'comapublicaçãodoextrato,no

diário oficial do Município, visando o atendimento do princípio da publicidade'

permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização dos atos de

gestão da res Pública.

À consideração suPerior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria d de Novembro de2021

re3

RtAJosÉ0frRraç3pElfnalfto cfs 852í){m - tolErçÂ* {'la l6+l-t lss

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data' nos autos do

processoadministrativoemepígrafe.Destarte'incumbe,aêstaAssessoria,prestar

assessoriaSoboprismaestritamentejurídico,nãolhecompetindoadentrarà

conveniênciaeáoportunidadedosatospraticados,nemanalisaraspectosde

natureza eminentemente técnico-administrativas'
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DESPACHO

Considerendo as informaçôes e pareceres contidos no presente
procedimento AUTORIZo o segundo Termo Aditivo no contrato Administrativo
n.s O3l/2021 com base no Art.65, lnciso ll, § 1e, alínea,d,, daLei n.p g.666/93.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-pr, 17 de Novembro de 2021.

Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' O3í 
'202íDe um tado, o MUNTCíP|O DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa jurÍdica de direito

público interno, com sede na Rua José de Frânçe Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR

inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, sr. oscAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade n.o

o.zgO.ôat-2, e inscrito no C.P.F. n.o 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz,
155. Jardim santa clara, nêsta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e
de outro lado HF COMÉRCIO DE coMBUSTlvEls LTDA' inscrita no c.N.P.J. n.o

39.476.146/0001-43, com sede na Rua José de França Pereira, 106, cenlro, santa Maria do
oeste/Pr, neste ato representado pelo sÍ. Helton Fefnando cortes de oliveira, Portador do RG

n" 7.229.Q37-? e CPF: 028.591.019-18, residente e domiciliado Rua José de Frença Pereira,

Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, ê que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem

aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 65 inciso ll, § 1o, alÍnea 'd" da Lei

8.66ô/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei FedeÍal n" 8.666/93 em seu Art. 65,

lnc""Jl, § í"3ínea 'd" e considerando a altêraçeo no preço dos combustíveis reali'.ado pela

distribuiàoia, fica alterado o preço do combustível, Óleo Oiesel 5500 (Comum) e Oleo Diesel S'
10, conforme valores constantes no Conlrato Administrativo n.o 031/2021, nos seguintes termos:

20 TERMO ADITIVO

CLAUSULA sEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrato

original celebrado em 23 de MarÇo de 2021, náo mod ificadas por este instrumento, declarando-sê
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor

e íorma

Santa Maria do Oest bro de 2021

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com o disposto na Lei Federal n.o 8.666/93 em seu Art.65,
i^"is" ll, 

"línea'dXi"a "ditivado 
no Contrato Administrativo n.o 03112021, no ltem 02 Óleo Diesel

comum s-500, que perfaz o valor do litro de R$ 4,02 (Quatro Reais e Dois centavos), passando

para R$ l,Zl (ôuairo Reais e Setenta e Ouatro Cenlavos), e o ltem 03_ Óleo^Diesel S-10,

passando de R'$ 4,45 (Quatro Reais e Quarenta e cinco centavos), para 5,23 (Cinco Reais e
Vinte e Três Centavos), para os demais itens permanecem inalterados o valor contrato.

e

osc OEL ADO
PrêÍeito tlunicipal

Testemunhas

Odair José Ferreira de Lime
RG: 6.0í 3.796-0
CPF: 857.956.159-00

tel

HF CO
LTDA

Fernando L Pes
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

D MBUSTIVE IS
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITACÃO
2" TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N." 03T/202I
DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do oeste - PR inscrito no CGC,MF
sob n.95.684.544/0001-2ó. neste ato rcpresentado por seu Prcfeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasilciro. casado, portador da

Cédula de ldentidâde n.' 6.296.081-'7. e inscrito no C.PF. n.o
'701.594.329-8'7, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTANTE. e de outro lado HF COMERCIO DE
CoMBUSTÍVEIS LTDA- inscritâ no C.N.PJ. n.'39.476.146/0001-

43, com sede na Rua José de França Pereir4 106, Centro, Santa Maria
do Oeste/Pr. neste ato representado pelo Sr. Helton Femando Cones

de Oliveira, portador do RO n" 7.229.037-2 e CPF: 028.591.019-18,

residente e domiciliado Rua José de França Pereira, CentÍo, Santa

Mâria do Ocste/PÍ, e que aqui passa a dcnominar-se de

CONTRATADA. resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto noArt. 65 iociso II, § 1", alinea 'd'. da Lei 8.666/1993.

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁUsuLA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal

n" 8.666/93 em seu AÍ.65, Inciso tl, § 1", alínea'd', e considerando

a alteraçào no preço dos combustíveis realizado pela distribuidora,

Ílca alterado o preço do combustivel. óleo Diesel 5500 (Comum) e

óleo Diesel S-10. conforme vâlores constantes no Conrato
Administrativo n." 031/2021, nos seguintes termos:

PARAGRÂFO PRIMEIROT De acordo com o dispo§to na Lei
Federal n." 8.666/93 em seu An. 65, inciso Il, alínea'd', fica aditivado

no CoDtraro Adminisbativo n.'031/2021. no ltem 02óleo Diesel

Comum 5-500, que perfaz o valor do litro de R$ 4,02 (Quatro Reais e

Dois Cenrâvos). passando pÂra R$ 4.74 (QuaEo Reais e Selenta e

Quatro Centavos), e o ltem 03 Oleo Diesel S-10. passando de R$ 4.45

(Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centâvos). para 5,23 (Cinco Reais e

Vinte e Três Centâvos), para os demais itens permanecem inalterados

o valor contÍato.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais

condiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em 23 de Março

de 2021, oão modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportunidade a Íatificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os panicipes Íirmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. [7 de Novembro de 2021

DF-l.Glato

vFCo Éncro DE coúaL:stlYâls LÍD,

T€stemunhâs

l^,,

Publicodo por:
Femando Lopes

Código ldentifr crdor: I I F453CB

Matéria publicada no Diário Oflcial dos Municípios do Paraná

no dta22/lll202l. Edição 2394
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

https:/^^7wu/.diariomunicipal.côm.br/amp/mateía/11F453C8/03AGdBq26NX4EeYxlfg3uOvPCT22!XkLl pBÍAVkxxRCU--l cTn4mwBw6zM3idl-ftp. 1/2

lo'r
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informando o código identificador no sire:
http:i/www.diariomunicipal.com.br/amp/

la,
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Requerente:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Contato

Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 412022

HFcoMERcIoDEcoMBUsTIvEIsLTDACNPJ:39.476.146/0001-43
HFcoMERcIoDEcoMBUSTIVEISLTDA-autopostosmo@gmail.com

4299947 47 7 7 - 4299947 47 7 7

REEOUILtBRIO ECONOMICO FINANCEIRO' Versão: 1

REAJUSTÊ DE PREÇOS, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 032/2021' PREGÃO PRESENCIAL N"

00512021.

Tempo Minimo Estimado: 1

I eirpo Maximo Estimado: 15

dias.

dias.

Santa Maria do Oeste,24 de Janeiro de 2022"

HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Rêquerente

24fi11202210 51 1',lsÍF,!00 2067
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HF COMENC|o DE COMEUSTIVEIS LTDA

cNP! 39.476. 146/«)01-43

tNscR[Ão EsT. 9086611G98
RUA JOSE DE FRÂNçA PEREIRA , IOÊCENTRO<EP 8523(HDO

FoNE: (42, 999474777 SÂNTA MARIA OO OÉSTE - PARÂNA

Ao

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste-PR

A empresa HF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA empresa que atua no segmento de venda de

combustíveis automotores, estabelecida na Rua José de França Pereira, N" 106, bairro centro,

na cidade de Santa Maria do Oeste -PR, inscrita sob o CNPJ N" 39.47 6.L46/OOOI-43

íiepresentada por mim Helton Fernando Cortes de Oliveira CPF: 028.591.019-18 RG: 7.229.037-

2 venho através desse requerimento REQUERER o reajuste de preços dos produtos abaixc

descrito OLEO DIESEL S-10 de 5,23 para 5,50 e também o OLEO DIESEL COMUM de 4,74 parã

5,40 conforme alteração nos custos, conforme art. 65 da lei federal N" 8.666/93 e suas

alterações, referente ao Processo licitatório N" o4,2l202l do Pregão Presencial N' fi)5/2021 do

a rntrato Administrativo N'032/2021 e também fornecendo as notas fiscais para comprovaçãL:

dos reajustes no preço dos combustíveis e as exigências.

ernando Cortes de Oliveira

a-

o

Helto

Santa Maria do Oeste -PR 24 de novembro de 202.
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MUNrctpto DE SANTA MARta Do oEsrE _ ESTADo Do PARANÁ

CN PJ : 95.68/ú.5il4/0001 -26

RUÂ JOSE OE ÊRANÇÀ PÉiEIRÀ, N' íO . CEP FON E'Fl r I t0a2) !aaa.í rrr

EXCETENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Através do presente procedimento Licitatório n.p O42l2O2l realizado na
modalidade Pregão Presencial n.e oo5/2021, qual esta municipalidade formalizou com a empresa
HF COMÉRC|O DE COMBUSflVETS LTDA, inscrita no c.N.p.J. n.e 39.476.146/0001-43, com sede na
Rua José de França Pereira, 106, centro, sânta Maria do oeste/pr, o contrato Administrativo n.e
037/202t, que tem como objeto a ,.AQUtstçÃo 

DE coMBUSTtvEL DtESEL s5oo, DtESEL s-10 E ARLA
32, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PARANÁ".

Termos em quê,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - pr, 11 de Fevereiro de 2022.

É ^h-GONçÁ sAtE DRE

SECRETARIA DE FINAN

Solicito o reequilíbrio financeiro conforme comunicado e notas fiscais da
Empresa em anexo, qual constatou-se a necessidade de serem aditivados o item 02 óleo Diesel
comum s 500, que perfaz o valor do litro dê Rs 4,74 (euatro Reais e setenta e euatro centavos),
pâssando para Rs 5,40 (cinco Reais ê Quarenta centavos), bem como o item 03 ólêo Diesel s-lo,
que perÍaz o valor do litro de R§ 5,23 (cinco Reais e vinte e Três centavos), passando para RS 5,50
(cinco Reais e cinquenta centavos), devido alteração do preço dos combustíveis realizado pela
distribuidora, qual fica alterado os valores para este Termo Aditivo.



)1

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5il/t/0001 -26

RUA JOS' DE FRÂNçÂ PEiêIRÂ, N' íO . C€P r5.2!0,000 Fo r{ E/FÂr i t0a2t l6aa.123t

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Para: Seto r de Licitação

Preliminarmente, d efiro o

COMBUSTIVEIS LTDA, referente ao aditivo de

Co nt ra to Administrativo n.e 031/2021.

requerimento da Empresa HF COMÉRCIO

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

DE

no

Assim o presente processo deverá tramitar:

1) Departamento de Contabilidade, para a indicação de recursos orçamentários, para fazer

face à despesa;

Santa MaÍia do Oeste-Pr, 11 de Fevereiro de 2022.

Atenciosamente

oM.uooo
PreÍêito M unlcipal

2) Assessorie JurÍdica para a elaboração de parecer.
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MUNICIPIO OE SANTA IiARIA DO OE§TE . E§TADO DO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.6{it/0001.26

RUA J0SÉ 0C rRÂXçt P€RERA rt0 -ctÊ 85tt0{00.fol{t,fA,c l{21}6{,í.ü59 ltxrÂ
,ttt'lttral 9uttclrri ol

xÂnÀ000tm

PARECER JURíDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUER|MENTO, apresentado peto Secretário de Finanças, Sr.

José Alexandre Gonçalves, em data de 11 de Fevereiro de 2022,, e posteriormente

as suas RAZÕES apresentadas, referente ao processo Licitatório no 04212021,

Pregão Presencial 005/2021, e contrato Administrativo 031t2021, pela referida

Empresa, em fase da abertura de procedimento para a "AeUlSlçÁO DE
COMBUSTÍVEL D'ESEI S1O, E ARLA 32, PARA SEREM IJTILIZADOS PELA
FROTA DE VEíCULOS E MA QU,,VÁR'OS DA PREFEITTIRA MIJNICIPAL DE
SÁA'IÁ MARIA DO OESTE-PR."

[al solicitação protocolada pela Secretaria de Finanças,
em data de 1 í de Fevereiro de 2022, conforme justificativas exaradas, e é realizada,
considerando e buscando a prestação de serviços púbricos, onde o
desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos
serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a
administração. Tal solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 10
de Fevereiro de2022.

facuttativa é um ato náo vincula a Pública ou os

ou
náo esÍão vinculados a conclusão



MUTIIGIPIO DE 3ÂNTA MÂRIA DO OESIE. E§TÂDO DO PARÂNÂ

C N P J: 95.68t.6{4J0001.26

xuA Jost 0€ rR l$l p€REnÀ rí0.ctft 85tt0{00 . foütirflt (.2116{,r.1:59 ürÍtllltllltral y!liattti tlll| ruoooattt

É o breve relatório passa-sê a análise e ao parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a
Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de pronogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo
comporTa prortogação, atendidos os requisl'Íos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exlgências peculiares de cada ajuste,
expressos eín suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."
(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. são paulo 2002.

Pâ9. 227. )

Esclarecendo a situaçáo referente ao equilíbrio econômico
financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra
comentários da Lei de Licitações e contratos Administrativos; .,Equitibrio

econômico financeiro é a relação estabetecida inicialmente pelas paftes entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do objeto do ajuste. Essa relaçáo encargo-remuneração deye ser
mantida durdnte toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não
venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.



C il P J: 95.681.64{0001-26

Ássim, ao usar do seu direito de alterar unilateralmente as cláusulas

regulamentares do contrato administrativo, a Administração não pode violar o

direito do contratado de ver mantida a equaçáo financeira ortginariamente

estabelecida, cabendo-lhe operar os necessários reajusÍes econômicos para o

restdbelecimento do equilíbrio financeiro."

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

quê eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisáo

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus slc súanÍóus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 65, parágrafo 10, lnciso ll, da Lei

8.666/1993, assim dispÕe:" At7. 65.- Os conúratos regidos por esÍa Lei poderão

ser alterados, com as devidas justificaÍiyas nos seguinÍes casos.. ,r- por acordo

das parúes.' - Parágrafo 10- O contratado fica obrigado a aceitar, nas ,nesmas

condições contratuais, os acéscimos ou supressóes gue se fizerem nas

obras, seruiços o.t compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso pafticular de reforma de edifício ou de

equipamento, até o limite de 50% (cincoenta por cento) para os seus
acréscimos."

Ficará aditivado o Contrato Administrativo no 031t2021,
no ltem 02 - Óleo Dieser comum s-s00, que perfaz o valor do litro de R$ 4,74
(quatro reais e setenta e quatro centavos), passando para R$ 5,40 (cinco reais

T

MUI{IGIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

RuAJosÉ0rÍRAtdâpEREnÀrr0.crfts5r!0{m-Íor€iÍA,ct{?ti.,s,rsge iiüi+IiiÂfritô'ôüftdtãrrírú!- .iàr F
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,ttlllluar vullarÉll ot
RUA JOSt ffi rRÂtçt ftREnÀrl0.Ctft 85It0400.ÍoiltfiAX; l1?l]fl.,t"t3se r§ÍÍÀ rarfia 000$tt

quarenta centavos), e o ltem 03 Oleo Diesel S-í0, passando de R$ 5,23 (Cinco

reais e vinte e três centavos), passando para R$ 5,50 (cinco reais e cincoenta

centavos), para os demais itens permanecem inalterados os valores do Contrato.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o prêsente aditivo, com base legal no art.65, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

ü

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do '3o Aditivo ao

Contrato Administrativo n" 03112021, com a Empresa HF COMÉRCIO DE

COMBUSTíVEIS LTDA. desde que observadas às recomendações delineadas no

presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,

visando o atendimento do princÍpio da publicidade, permitindo a todos o exercício

democrático do controle e da fiscalizaçâo dos atos de gestão da res pública.
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo adminishativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Oes r, 1 1 de Fevereiro de 2018

SK'
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DESPACHO

Considerando es informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO o Terceiro Termo Aditivo no Contrato Administrativo n.e O37/2O2L, com base no Art.

65, lnciso ll, da Lei n.c 8.666/93.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 11 de Fevereiro de 2022.

o5c DE ADO

Prefeito Municipal
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39 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO t{.9 031/2021
De um râdo, o MUNrCípro DE SANTÂ MAR|Â Do oEsrE, pessoa jurídica de direito púbrico

interno, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, inscrito no cGc/MF sobn. 95 684.544/0001- 26, neste ato representado por seu prefeito Municipal, sr. oscÂR DEt6ADo,
brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade n.c 6.296.0g1-7, e inscrito no c.p.F. n.e 701.5g4.32g_
87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa clara, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de coNTRATANTE, e de outro lado HF coMÉRcto DE coMBUsflvEts trDA, inscrita no
c.N.P.j. n.e 39.47 6.746/0007-43, com sede na Rua José de França pereira, 106, centro, santa Maria do
oeste/Pr, neste ãto representado pelo sr. Helton Fernando cortes de oliveira, portador do RG n.
7.229.O37-2 e CPF: 028.591.019-18, residente e domiciliado Rua José de França pereira, Centro, Santa
Maria do oeste/Pr, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art.65 inciso I, § 1e, alínea 'd', da Lei 8.666/1993, mediante as
clá usu la s e disposiçôes seguintes:

CLÁUSUIÂ PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n. g.666/93 em seu Art
alínea 'd', e considerando a alteração no preço dos combustíveis realizado pela
alterado o preço do combustível, óleo Diesel S5OO (Comum) e ól€o Diesel S-10,
constantes no Contrato Administrativo n.e 03112021, nos seguintes termos:

65, Inciso ll, § 1",
distribuidora, f ica
conforme valores

PARA GRAFO PRIMEIRO: De acordo com o dispost
alínea 'd', fica aditivado no Contrato Administrati
que perfaz o valor do litro de RS 4,74 (euatro Reâ
(Cinco Reais e Quarenta Centavos), e o ltem 03
Vinte e Três Centavos), para RS 5,50 (Cinco
permanecem inalterados o valor contrato.

o ne Lei Federal n.c 8.666/93 em seu Art. 65, inciso ll,
vo n.e 03712027, no ltem 02 óleo Diesel Comum 5-500,
is e Sêtenta e Quatro Centavos), passando para RS 5,40
Óleo Diesel S-10, passando de RS 5,23 (Cinco Reais e
Reais e Cinquentâ Centavos), para os demais itens

Santa Maria do Oeste, 11 o 0 2

HF D OMBUSTIVEIS ITDAOSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Testêm u nhas

o r José Ferreira de Lima

(

Fernando Lop
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

RG: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00

b
ÍÚUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CLAUSULA SEGUT{DA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato oriSinal
celebrado em 23 de Março de 2027, náo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

,'b

ÇúY
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ESTADO

PREFEITURA MUNICIPAL

PreÍêitura Municipal dê Sant'a Maria do Oeste

DO PARANÀ
DE SANTÀ }I-A.RIA DO OESTE

LICITAÇÃO
3" TERMO ADITIVO

CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N'" 03I/202I

;:;;il. üüNrcíPro DE sANrA MARIA Do oEsrE'

í'r.1"'i*t'in" o.-ã"eiro púbhco iotemo' com sede na Rua- José de

ffi;';;; iõ I suno vu;u ao oe<re PR' inscrito no cGCMF

--L - ô( Á4, <a1lí)nÔ1-26- neste alo Íepresentado por seu Prefeito

'J:"H;,:füãil üicl-Do: brasileiro' casado' ponad-or da

à!"ili.j'"i;-io;;;;àe n" o 2eo08r-r' e inscrito no c PF. n"

)àisôo ii, ii, *tidente c domiciliado na Rua João Kulicz l55'

,^J- sr"" cir". nesta cidade e que aqui passa a denominar-se de,cü,iliü*-;;: 
" d" u'"o rado tiF coMÉRcro 'DE

ãóuiÜitrvcls LTDA. inscritâ no c N PJ n' 39'476 146/0001-

irr;#;;;;"1üosé de França Pereira' 106' centÍo' sann Maria

;:'àJi"ü. ;;;. represenbáo pelo Sr' Helton Femando cones

il ãi',i'., r.à;;; do nG n" r'zzs olr-2 e cPF: 028 5el 0le-18'

;'r;J;";'i;;"'i'"do Rua José de França PeÍeira' centro' santa

Maria do Oesle/PÍ. e que aqul passa a dcnominu-se dc

àô§aürnoi. ,".olvem adirar o conrrato original de acordo corn-o

itíà.," ""'* ri iociso ll' § l"' alinea'd" da Lei 8'666/1993'

í"ãiunL. ut 
"táututo. 

e disposições seguintes:

cLÁusuLA pRrMEr.RÂ-: 
?_..1.:f 

.r.ü 
:,1,".:".;:: J:"tjj 

j*Tj
n" 8.666/93 em seu Âí 6) Lncrso u'
I "il#íJ ""'rr.rt 

a"t combusti'eis realizado pela distribuidora'
"d;ffi;;'; i,.iã Jo 

"ornu*tl*l' 
Óleo Diesel s500 (comun) e

ãã.T;à" §-il, *.rt-" vâlores constantes no contrato

Adminisúativo n." 031/2021, nos seguintes termos:

PÀRÂGRAFO PRIMEIRO: De acordo com o disposto Da Lei

i'"der;il' s.666'"3;m seu Aí 65 inciso ll' alinea 'd" Íica aditivado

i.i"ã""i". Ààí*r'*tivo n'031/2021' no ltem 02 Óleo-Diesel

ã";;";-;ú;;;"""2 o valor do litro de Rs 4'74 (Quatro Reais e

À*"o. O*trá Cintavos)' passando para R$ 5'40 (Cinco Reais e

üffi ã;;";:' o rt" or óleo Diesel s-to' passando de R$

;;i;;"; Reais e vinte e Três Centâvos) para R§ 5 50 lcinco

í""it' "--ãiror."" 
Centavosl' pam os demais itens permanecem

inalterados o valoÍ contrato

CLAUSULÀ SEGUNDAI Pemânecem inalteradas as demais

6dl6; "lár*t^ 
d<l contrato oÍiginal celebrado em 23 de Marco

á" zo'Zl. 
"a" 

modificadas por este in§tÍumento' declarando-se nesta

^..nunidade 
a ratiÍicaçào das mesmas'

"i"oàr..ãr". a. 
"..,ào' 

os panicipes firmam o presente aditivo em

02 lduas) vias de igual leoÍ e lorma'

Santa Maria do Ocste, I I de Fevereiro de 2022'

Tcslcmunhas

Publicado Por:
Fcmando Lopes

Código tdentiíicador: I C2A2854

pios do Paraná

ser feita

Matéria oublicada no Diário Oficial dos Municí

io dia li to2l2o22.Ediçào 2458

,irÃrificaçao Ae autenticidade da matéria pode

?o\

FcoMhcto DE covausrwE's LTD'4

oll.l3l.6894l

https:/^^^l.,w,diariomunicipat.com.br/amp/mateÍia/1c242854/o3AGdBq2TfVAlthWzmTSBBT-Vno2lrY3Jx4ooAJA6iaKp3GzTSoasiiJnzzj4s-LfoGg

1t2
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informando o código identificador nÔ sitc:

r,iip.,i,**-.ai-úunicipal com br/amp/ ? )-

https:/^r.iww.diariomUnicipal.com.br/âmp/matet:,al1c2F2B54lo3AcdBq27fl/AlthwzmTSBBT.Vn02lrY3Jx4ooAJA6jaKp3GzT50asiUnzzj4s-LmGg..,2/2
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

processo: 10,1 t 2OZz

HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA CNPJ: 39.476.i461000í -43
HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - autopostosmo@gmait.com

4299947 47 7 7 _ 42999 47 4777

REEQUILIBRIO ECONOMTCO FTNANCETRO - Versão: I
ã_13[i,:i^?._:ãffnoos 

pRoDUÍos REFERENTE Ao pRocEsso LrcrrAróRro N" 042/2021, pREGÂo

SR Ac,3
i

Requerente

Contato:

Telefone:

Assunto:

DescriÇão

Tempo Minimo Estimado: í
Tempo Maximo Estimado: í5

dias.

dias.

Santa Maria do Oêste, 22 de Maryo de 2022.

HF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Rêquerente
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HT COMEiCIO DE COMEUSÍVEIS LTOA

cNP.r 39.476.146/@0r.-43

tNgcntçÃo EsT. 90866110-98
RUA JOSE DE FRANçA pEREtSÀ , t{r6{ENTRO{Ep 8523(H)q)

FONE: (a21999474777 SANTA MARTA [x) OESTE - pAnÂNA

Ao

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste-PR

É\ empresa HF COMERCIO DE COMBUSTTVEIS LTDA empresa que atua no segmento de venda cl

combustíveis automotores, estabelecida na Rua José de França pereira, N" 106, bairro centro,

na cidade de Senta Marie do Oeste -pR, inscrita sob o CNPJ N. 39.476.L46/@Ol-13

Representada por mim Helton Fernando Cortes de Oliveira CpF: 028.591.019-18 RG: 7.229.037-

2 venho através desse requerimento REeUERER o rea.iuste de preços dos produtos abaixo

descíito OLEO DIESEL S'10 de 5,50 para 6,60 e também o OLEO DtESEt COMUM de 5,40 par,

5,40 conforme alteração nos custos, conforme art. 65 da lei federal N" 8.666/93 e suas

alterações, referente ao Processo licitatório N" 04.21202L do pregão presencial N" ÍDS/2021 do

contrato Admlnistrativo N'032/2021 e também fornecendo as notas fiscais para comprovação

rrcs reajustes no preço dos combustíveis e as exigências.

?os10
EBÀ$L

ernando Cortes de OliveiraHe n

Santa Maria do Oeste -pR 22 de março de 2022
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 9s.6E4.544/OOOí-26

R(ra Josa oÉ FRA{Ç^ pÊREtRA r5 2!0,000 - f oIErFÂt

EXCETENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Através do presente procedimento Licitatório n.e O4?/202f realizado namodaridade pregão presenciar n.e 005/202r,quar esta municiparidade formarizou com a empresaHF COMÉRC'O DE COMBUSTTVETS [TDA, inscrita no c.N.p.J. n.'p 3s.476.746/000r.-+g, com sede n]Rua José de França pereira, 106, centro, santa Maria do oeste/pr, o contrato Administrativo n.lO37/202f, que tem como objeto a ,,AeUtStçÃO ,r aOrrrSr,r,, DTESEL 5500, DTESEL S-10 E ARLA32, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DOoEsrE - PARANÁ".

Solicito o reequilíbrio financeiro conforme comunicado e notas fiscais daEmpresa em anexo, quar constatou-se a necessidade de serem aditivados o item 02 óreo DieserComum S 500, que perfaz o valor do litro de RS 5,40 (Cinco Reais e euarenta Centavos), passandopara RS 6,40 (Seis Reais e euarenta centavos), bem como o item 03 óleo Diesel S ,0, q;. ;"rf.;valor do litro de RS 5,50 (Cinco Reais e Cinquenta Centavos), passando para RS 6,60 (Seis Reais eSessenta centavos)' devido arteração do preço dos combustíveis rearizado pera distribuidora, quarfica alterado os valores para este Termo Aditivo.

SECRETABIA DE FINANçAS

Et

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa MaÍia do Oeste - pr, 23 de Março de 2022.

hy**k#"hffik
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RUA JOSE DE f RAI{çÂ P'iEIRA, N' 1O - CÉP 15.2!0-000 - f o r,l E,FÂ x: (oall 3iaa-123s

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Empresa HF

COMBUSTIVEIS LTDA e solicitação da Secretaria Municipal de

referente ao pedido de Aditivo de REEeUtLtBRtO ECONôMtCO

Contrato Ad m in istrativo n.e O3L/202L.

Assim o presente deverá tramitar:

1) À indicação de

Contabilidade;

recursos de ordem orçamentária pela Divisão de

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-pr, 23 de Março de ZO2Z.

Atenciosamente

ADO

COMÉRCIO DE

Administração,

FINANCEIRO no

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.sit4/0001-26
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10.2 | râ..-12rtUÀ JOSE O' FRÂNCÂ PER'IÂÁ. N' IO

PARECER JURÍDICO

frata o presente parecer da analise juridica' quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pelo Secretário de Finanças, Sr.

José Alexandre Gonçalves, em data de 23 de Março de 2022, e posteriormente as

suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 04212O21, Pregáo

Presencial oo5/2021, e Contrato Administrativo 03'|12021, pela referida Empresa, em

fase da abertura de procedimento para a "AQU1S1çÁO DE COMBUST|VEL

D'ESEL S'0, E ARLA 32, PARA SEREM UTILIZr''DOS PELA FROTA DE

wEICULOS E MA eUtNARtOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SATVTA MARIA

DO OESTE-PR."

Tal solicitaçáo protocolada pela Secretaria de Finanças,

em data de 23 de Março de 2022, conÍorme justificativas exaradas, e é realizada,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada .iá tem contrato de contratação com a

administração. Tal solicitaçáo foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 23

de Março de2022.

eum nao Pública ou osa

melhor decisôes

não estáo vinculados exarada

!.
E o breve relatório passa-sê a análise e ao Parecer:



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ
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Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados Íicam obrigados à observância dos

termos e condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui represêntada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; ,,Toda e quatquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os reguist'tos que acabamos de enunciar, a

previsáo de recurcos orçamentários e as exigências peculiares de cada aiuste,

expressos err suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço"'

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002'

Pá9.227. )

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio econÔmico

financeiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em sua obra

Comentários da Lei de Licitações e Contratos Administrativos; "Equilíbrio

econômico linanceiro é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a iusta

remuneração do objeto do aiuste, Essa relação encargo-remuneração deve ser

mantida durante toda a execução do contrato, a fim de gue o contratado não

venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.

Ássim, ao usar do seu direito de alterar unilateralmente as cláusulas

regulamentares do contrato administrativo, a Administração não pode violar o

direito do contratado de ver mantida a equaçáo financeira originariamente

estabetecida, cabendoJhe operar os necessários reajusÍes econômicos para o

restabelecimento do equilíbrio financeiro."
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A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisÍveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus sic sÍanÍrbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 65, parágrafo 10, Inciso ll' da Lei

8.666/1993, assim dispÕe:" Att.65.' Os conÍraÍos regidos por esta Lei poderão

ser alterados, com as devidas justificativas nos seguintes casos.'lí- por acordo

das paÍes.' - Parágrafo 7o- O contratado fica obrigado a aceitar, nas Ínesínas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões gue se fizerem nas

obras, servços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edilício ou de

equipamento, até o limite de 50% (cincoenta por cento) para os seus

acréscimos."

Ficará aditivado o ContÍato Administrativo no 031/2021,

no ltem 02 - Oleo Diesel Comum 5'500, que perfaz o valor do litro de R$ 5'40

(cinco reais e quarenta centavos), passando para o valor de R$ 6,40 (seis reais e

quarênta centavos); e o ltem 03 Oleo Diesel S-10, passando de R$ 5'50 (Cinco

reais e cincoenta centavos), passando para R$ 6,60 (seis reais e sêssenta

cêntavos), para os demais itens permanecem inalterados os valores do contrato.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 65, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/1993.
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Assim, no desempenho da função de assessoramento

desteórgãojurÍdico,cumpre.nosalertaràautoridadeAdministrativasobrea

importânciadadevidamotivaçãodeseusatos,namedidaemquerecairásobreesta

aresponsabilidadeacercadaoportunidadeeconveniêncianaescolhadoobjetoe

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos juridico-formais' esta

AssessoriaJurídicamanifesta-sepelaviabilidadejuridicado.4oAditivo
Contrato Administrativo n' 031/202í, com a Empresa HF COMÉRCIO

ao

DE

CoMBUSTiVEIS LTDA. desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no

presenteopinativo,comapublicaçãodoextrato,nodiáriooficialdoMunicipio,

visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercicio

democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestáo da res pública'

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

exclusivamente,oselementosqueconstam,atéapresentedata'nosautosdo
processoadministrativoemepígrafe.Destarte,incumbe,aestaAssessoria,prestar

assessoriasoboprismaestritamentejurídico'náolhecompetindoadentrarà

conveniência e á oportunidade dos atos praticados' nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas'

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oes Pr, 23 de Março de 2022.

a{
§ SK'

Rs ,13 
I

À consideração suPerior.
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente
procedimento AUToRrzo o Quarto Termo Aditivo do contrato Administrativo n.e
03l/2021, com base no Art. 65, inciso [, alínea b da Lei 8.566/1993.

Encaminhe-se ao Departamento de Iicitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-pr, 23 de Março de 2022

Prefeito Municipal
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RUA JOSE OE FRAN

49 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.q 032/2021
De um rado' o MuNrcÍpro DE SANTA MAR'A DO OESTE, pessoa iurídica de direito púbricointerno' com sede na Rua José de Frença p"reir., rô'- ir n t-Jr"rãr,-. oo o"r," - pR, inscrito no cGc/MF sobn 95 684 544/0001-26, neste ato representado po.. seu nieieito Municipar, ir. ôiôo* 

"oa,,uooo,
brasileiro, câsado, portador dâ cédula ie tdentidade'n.s;.il.;;, ,, e inscrito no c.p.F. n.e 70r.5g4.32g_87' residente e domiciriado na Rua João Kuricz, 155, ,rrai, t.*. crara, nesta cidade, e que aqui passa adenominar-se de co TRATANTE, e de outro rroo xr iorrnrnêro DE coMBUST',Ers trDA, inscrita noc N P J n e 39 '47 6.746/0007-43, com sede na Ruê José de rrança pereira, 106, centro, santa Maria dooeste/Pr, neste ato representado pero sr. nerton rernanàã cortes de oriveira, portador do RG n"7 '229'037-2 e CpF:028.591.019-1g, residente e oomicilaJo nua José de França pereira, centro, santaMaria do oeste/pr, e que âqui passa a denomin.r r" i"-co-rtnlrADA, resorvem aditaÍ o contratoori8inal de acordo com o disposto no Art. 65 inciso , § fn, .lin". .d,, da Lei 8.666/1993, mediante âsclá us ulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA pRtME|RA: De acordo com o disposto na Lei Federal n.8.666/93 em seu Art. 65, tnciso , § 1.,alínea 'd', e considerando a elteração no preço oot .orirrtir"ia realizado pela distribuidorâ, ficaalterado o preço do combustíver,. óreo Di€ser s500 r*-r.i e óreo Dieser 5-10, conforme varoresconstêntes no Contrato Administrativo n.e O32l2O2L, nos seguinies termos,

rRA, À1" 10 _ cEp : !5 230-ooo FOra/FÂrI i0a2t !5a.-123!

2

Fern e5L

RG: 7 5. 17 9,8

PARAGRAF. pRrMErRo: De acordo com o disposto na Lei Federar n.s g.666/93 em seu Art. 65, inciso ,,alínea 'd', fica aditivado no contrato Administrativo n.e o32/2o2r, no rtem 02 óreo Dieser comum s-500,que perfaz o varor do ritro de Rs 5,40 (cinco aeais e qrarenia centavos), passando para Rs 6,40 (seisReâis e Quarenta Centavos), e o ttem 03 óleo Diesel S_rà, p.ri."a. de RS S,5O (Cinco Reais 
" 

éinqr"n,,centavos), parâ Rs 6,60 (seis Reais e sessentâ centavos), pár, o, a"r.i, itens permanecem inarterados ovalor contrato.

ctAusutA SEGUNDA: Permanecem inalteradas âs demais condições e cláusulas do contrato originalcelebrado em 23 de Março de 2027, não modificadas por este instrumento, declãrando-se nestaoportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

santa Maria do oeste, 23 M rço

HF C OD MBUSTIVEIS TTDA
OSCAR ELGAOO
Prefeito Municipal

T tem u n has

Odair José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-OO

d

CPF: 033.183.689-03
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I'ST{DO I)o P,\R,\ \ (
PRT]T'EI'I L R'\ \IL \ICI PÂL DE S,\ \I,\ }IARIÀ no oEsTE

CONTRÂTO ADITÍINISTRÂTIVO N.' 032/202I
DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DI,] SANTA MARIA DO OESTE.
fessoa juridica de direiro públrco inlemo. com ,"A" n, nrJJ Irrança percrra. Iít Santâ Maria do Oeste . pR. inscriro no CCC MFsob n. 95.ó1i4.544/O0O l-26. nestc ato rcprescnrado por seu preÍ.eito

Lrll:,o"] Sr.. ()SCAR DEt.cADo. ur.r,ir"i,". 
"".ía.. 

prr*.]"r. li( couta dc tdcntrdadc n.o ô.29ó.081_7. e rnscrito no C.pF. n.,.
701.594.329-87, residenre e domiciliado na Rua Joâo Xrfi"r, fii,
Jardrm Sanra Clara. nesta cidade. e que aqui passa â dcnominar_sc dcCONTRÁTANTE. c dc .urro 'taao ]ir coMÉR;iô 

-ü
C0MBUSTII'EIS LTDA, inscrita no C.N.pJ. n " .ts.+tO. iaOlOoõ l -
J.1. com sede na Rua José de lrança pereira, Il)6. Cenlro. Sunro N.lu.i,
do Oeíc Pr. neste cto represenrado pclo Sr HclroD Femando Concs
de OIrverra. ponarJor d(, RC n. ?.22a.01?_2 e (.pF: U28.5qt 019_18.
residente c domiciliado Rua José de França pcreira. C"nt.. Sunà
Ylr:"_-fo Oesre Pr. e que aqui passa a denominar_sc dc
CONTRATADA. rcsolvcm aditar o conl.ralo original de acordo conr o
disposto no 4r1.65 inciso It. § 1.. alinea .Ai aa lel 8 ó66lúô3.
medianle as cláusula, e drsposições scguintes:

C-LfíUSULA PRIMEIRÂ: Dc acordo com o disposro na Lei Fedcral
n'{i.666/93 em scu AÍ. 65. Inciso ll. § 1.. alinea .d.. c consideraÍdo
a alteraçâo no prcço dos combustiveis realizado pcla disrribuidoà
fica alterado.o prcço do combustivcl. ólco Dicsel S-5()0 tCo.urn,liOleo Diesel S-10, conforme valores constantes no Contruto
Adminisrrativo n.. 032/2021. nos seguinres tennos:

+RAGRAFO_IBIUEI8O: Dc acordo com o disposro na Lei
Federal n." 8.666/93 em seu Aí. 65. inciso ll, alínca .d,. fica adiriva(tô
no Conlmto Adminisrratrvo n." 0l:20.11. no lrem 0f óleo Dicsel
Comum 5-500, que perfaz o valor do litro de R$ 5.40 (Cirrco Rcais e
QuarenE Cenravos). passando para RS 6.40 (Seis Rcais e euaÍcnla( cnlavos), e o ltcm 03 Oleo Drcsel S_10. passanr.lo dc RS 5.50 (Ctnco
R('ars e CinquenE ('entalos). para RS 6.60 lSers Reais c Sessenra
Centavos), para os denrais ilens pcrmanecem inallerados o vâlor
contrâto.

LICn {Ç{()
.l" I uRlto {l)I].tvo

CLAUSUL-{ SECUNDA: permanecenl inalteradas as demais
con-diçôes e cláusulas do conrrato oÍiginal cclcbrado enr 23 rJe Março
de 2021. nâo modil'icadas por esle instrumento. declarando-se nesta
oponunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo. os participcs firmam o presente adirivo em
02 (duas) vias de igual teor e Íbrma.

Santa Maria do Oeste, 23 de Março de 2022.

Publicado por:
Fernando Lopes

Código ldentiíicador:A3EC6lt63

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 24/0312022. Ediçâo 2483
A verificaçào de autenticidade da matéía pode ser feira

as-Akb

I coyÉRcto DE covsLsÍ Ets LfD,t

Tostemunhas

odú losi F.r.im d. Liro

https:/ M,.rw diâriomunicipal.com.brlamp/materia/43Ec6863/03AGdBq2TgdxuOQSê308R3_cAxowhzngzFG33dgtMzE3tTSLkHA6Mh_vuhNylohf
1t2
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gxcEtENTIssIMosENHoRPREFEIToMUNIcIPAtDESANTAMARIADooESTE-PR.

AtravésdopresenteProcedimentoLicitatórion.po42/2o2rrealizadona

modalidade Pregão Presencial n.e oo5/2021, qual esta municipalidade formalizou com a empresa

HFCOMÉRCIODECOMBUSnVE|SITDA,inscritanoC.N.P.J.n.s39.476.146/0001-43'comsedena

Rua José de França Pereira, 106, centro, Sante Maria do oeste/Pr, o contrato Administrativo n.9

032/2021, que têm como obieto a "AQUlSlçÃo DE COMBUSTIVET DIESEL 5500, DIESEL S-10 E ARLA

32,PARASEREMUTILIZADoSPELAFRoTADAPREFEITURAMUNICIPALDESANTAMAR|ADo

OESTE - PARANÁ".

Solicito prorrogação de prazo de vigência para 30 (trinta) dias' tendo em vista

restarsaldosuficienteparaatendimentodetodaafrotadaPrefeituraMunicipaldeSantaMaria
do Oeste - Pr.

Termos em que,

Pede Deferimento

Santa Maria do Oeste - Pr, 26 de Abril de 2022'

ALEXANDRE

SECRETARIA DE FINANçAS



)t9
MUNtctplo oE SANTA ilARlA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68'1.5'i4/0001-26

!t.230.000 FoNErrÂx: loa2) 3â"-1234
RIJ^ JOSE OE f iÂxç

GABINETE DO PREfEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Prêliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria Municipal de

Administração,referenteaoaditivodePrazonoContratoAdministrativon'e03212027'

Assim o presente processo deverá tramitar:

1) Departamento de Contebilidade, para a

para fazer face à desPesa;

indicação de recursos orçamentários,

2) Assessoria lurídica para a elaboração de parecer

Santa Maria do oeste-Pr, 26 de Abril de 2O22'

Atenciosamente

,:;

osb)ú?ere roo
Prefeito M u niciPal
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MUNICIPIO DE SANTA ÍI'ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,t/0001 -26

2r!

uA JOSE OE FR^Nç^ PER€tiA, N! rO, CEP ra.2ro-000 - For{ê/tÀx: l0a2t rcaa,t2r!

PAREaER uníorco

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOt-tClUÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pelo Secretário de Finanças, Sr.

José Alexandre Gonçalves, em data de 26 de Abril de 2022, e posteriormente as

suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 04212021, pregâo

Presencial 00512021 , e contrato Administrativo ol1t2o21, pela referida Empresa, em

fase da abertura de procedimento para a "AelltstçÃO DE COMBUSTíVEL

DIESEL S1O, E ARLA 32, PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE
VEíCULOS E MA QUINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR,"

lal solicitação protocolada pela Secretaria de Finanças,

em data de 26 de Abril de 2022, conÍorme justificativas exaradas, e é realizada,

considerando e buscando a prestaçáo de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a emprêsa supracitada já tem contrato de contrataçáo com a

administraçáo. Tal solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 26

de Abril de 2022.

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer:

eum vincula a ou os
esses melhor suas ou

vinculddos anao



ÍTUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i1i1/0001-26
)t>

FRÂNçÂ eÉREtRÂ Nc r0 cEP: !5.230.000 FONE/FÂX: t0a2) !a.a-123â

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa douhina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senâo vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo
compoúa prorrogação, atendidos os rêgurbifos que acabamos de enunciar, a
previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,
exprêssos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço.,'

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São paulo 2002.

Pâ9. 227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus sic stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorrê nos

ajustes privados, a fim de que sua execuÉo se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, assim
dispôe:" Art. 57.- A duração dos contratos regidos poresÍa Lei ficará adstrita à
vigência dos respecÍivos cédr'Íos orçamentártos, exceÍo aos relativos: l- aos
projetos cujos produtos estejam contemplados nas meúas esÍaôelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser proftogados se houver rnúeresse d1
Administraçáo e desde gue ísso tenha sido previsto no ato convocatório. . '

\

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

J.1 J

ua JosE DE ti^t{çÀ pER€tR^, r{r io - cEp.: !!.2!o-oo0 - FotE/FAx: í0atl ,aaa-123,

Ficará prorrogada o prazo de vigência da Cláusula Sa,

pelo prazo de 30 (trinta) dias, vigorando assim até a data de 26 de maio de 2022.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 65, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçâo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 5o Aditivo ao contrato
Administrativo n'031/2021, com a Empresa HF COMÉRCIO DE COMBUST|VEIS

LTDA. desde que observadas às recomendações delineadas no presente opinativo,

com a publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

flscalização dos atos de gestão da res púbtica.

Salienta-se que o presente parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à
conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativas.



\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,14/0001 -26
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ua JosE oE riÁxçA pEREtiÂ, Nr t0, cEp.: aõ.2!o_ooo - aoIÉ/FAx: toa2t !aaa_1zr!

A consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria I de 2022.



!'! MUNICIPIO DE SANTA HARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ lrr
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*u^ rosE o€ ÍR^llc^ PERÊli^. X' l0 ' cE? !6.2!o-OOo _ aOl{ÉIfAr: l0'21 r"''í2Jl

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Quinto Termo Aditivo no Contrato Administrativo n'e

032/202L, com base no AÍ1.57, lnciso l, da Lei n s 8 666/93'

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos'

Sante Maria do Oeste-Pr, 26 de Abril de 2022'

os ETGADO

Prefeito MuniciPal
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RUA JO3a OE ai^ ç^ PEREIi^, r',J! 10 !5.2!o-o0o _ IONÉIr^x: lo'21 36"_12!l

De um lado, o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE' pessoa iurídica de direito

público interno, com sede na Rua José de França Pereira' 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito

no CGC/MF sob n. 95.684.54 410001-76, neste ato representado por seu Prefeito Municipal' Sr'

OSCARDEIGADO,brasilelro,'ctsado,portadordaCéduladeldentidadens6296081-7'e
inscrito no c.p.F. n.e t ot.sgq.áig,-el', iesidente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim

Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE' e de outro lado

Ht coMÉRC|O DE COMBUSTIVETS LiDA, inscrita no c.N.P.J. n.e 39.476.146/0001-43, com sede na

RuaJosédeFrançapereira,ros,centro,santaMariadooeste/Pr,nesteatoÍepresentadopelo
Sr. Helton Fernando Corte, a"óti'"lra, portador do RG n' 7 '229 O37 -2 e CPF: 028 591 019-18'

residente e domiciliado Rua José de França Pereira, centro, Santa Maria do oeste/Pr e.que aqui

passaadenominar-sedecoNTRATADA,resolvemaditarocontratooriginaldeacordocomo
disposto no Art. 57, Inciso l, da Lei 8.666/1993, mêdiante as cláusulas e disposições seguintes:

59 TERMO ADITIVO

coNTRATO ADMINIsTRATIVO N.e 032/2021

de vigência de que trata a Clausula Qui

presente Termo Aditivo tem por ob.ieto prorrogar o prazo

nta do Contrato Administrativo ne' 032/2021'CLÁUS UtA PRI MEIRA -DO OBJETO: O

e forma

Senta Maria do Oeste, 26 de Abril de 2022

ctÁusutASEGUNDA-DoPRAzoEvlGÊNclA:oPrazo-d-evigênciadequetrataaclausula5ê'
f'dt"t.8.d" p"t 30 (Trinta) dias, vigorando assim até 26105/2022'

ctÁUsuLA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato

;;giã;|"-br"do ., 27 de Ab;it de 2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se

nesta oportunidade a ratificação das mesmas'

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igualteor

\

,"a,"runn"rr)4b

os DELGADO

Prefeito MuniciPal

Od air J osé Ferre rra de Lima

RG:6.013.795-0
CPF:857.955.159-00

HF CO

Ferna ndo L es

RG:7.605.179-8
CP F: 033.183.689-03

DE OMBUSTIVEIS

w'

LTDA

1
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CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N." 032/2027

DC UM IAdO. O MUNIC|PIO DE SANTÀ MARIÂ DO OESTE'

pessoa juridica de direito público intemo, com sede nil Rua José de

i.ança Pereira. l0 - Santa Matia do Oeste PR inscrito no CGC/I\íF

sob n.95.684.54410001-26, neslc ato represcntado por seu Prefeito

Municipal. Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado' portador da

Ceriula de Identidade n.' 6.296.081-7, e inscrilo no C'PF n"
701.594.329-8'7. residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz' 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade. e que aqui passa a denominar-se de

C0NTRATANTE. e de outÍo lado HF COVERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no C.N.PJ. n.' 39 476.146/000|-

43, com sede na Rua José de França Pereira, 106. Centro' Santa Maria

do Oeste/Pr, neste ato rcpreseÍltado pelo Sr Helton Femando Cones

de Oliveira. portador do RG n'7.229.037-2 e CPF: 028 591019-18'

residente e domiciliado Rua José de FÍança Pereira. Centro, Santa

Maria do Oeste/?r c que aqui passa a denominar-se de

CONTRÀTADA, resolvem aditaÍ o çontÍato original de aoordo com o

disposto no Art. 57. Inciso l, da Lei 8.666/1991. mediante as cláusulas

e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRÂ - Do oBJETo: o preseote Termo

Aditivo tem por objeto prorÍogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Quinta do Coúato Administrativo n'. 032/2021.

CLÁUSULA SEGUNDÀ _ DO PRÂZO E VIGÊNCIA: O PTAZO dC

vigência de que trata a Clausula 5", fica prorrogado por 30 (Trinta)

dias, vigorando assim até 26/0512022.

CLÁUSULA TERCEIRÁ: Permanecem inalteradas as dernais

condições e cláusulas do contÍato oriSinal celcbrado em 27 de Abril

de 2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

opornrnidade a ratificaçào das mesma-s.

E por estarem de acordo, os participe§ Íirmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e foma.

Sanu Maria do Oeste. 26 de Abril de 2022.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peneNÁ
CNPJ: 95.684.5,t4 /0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644_1359

2$

veúo pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de aditivo l5% ,
quantitativo, ao contrato, referente aos itens abaixo citados, pregão de n 00512021, contrato
032/2021 "AQUrSrÇÃo DE COMBUSTÍVEL Orso ores'pr--couun,í p olEoorssEr-
SIO), PARA SEREM UTILIZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ-''

A,/C Departamento de compras e Licitação

Santa Maria do Oeste/PR. 09 de maio de 2022.

considerando que tal licitação, atende toda a demanda dos veículos a diesel do
municipio, com os itens abaixo citados:

o Oléo diesel comum (s500)
o Oleo diesel Sl0

Certos de parecer Favoravel á liberação de tal demand4 desdejá agradecemos.

Atenciosamente,

J-,""
Irene Aparecida Schmoeller

Secretiiria Municipal de Administração

A presente solicitação se faz, em face da existência de prazo para vigência do contrato.
E necessidade cle prestação dos referidos serviços, uma vez que sãõ de e*i.".u importância
para o fomecimento de diesel da frota que é usada para as secretarias de saúde, viação e
educação, visto que há um pregão para tal forcimento marcado para o dia 12 de maio ae )ozz,
porém o forcimento não pode ser intenompido até que se conclua o trâmite.

I



TIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARAI{Á

CNPJ: 95.684.5i|,0/000'l -26

319

FRÂNça PERETiÂ, FoNE'rÀx lôr2) 36.,r'1231

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da Secretaria

Administração, refeÍente ao aditivo de Valor de 15% do quantitativo

Administrativo n.e O321202L.

Municipâl de

do Contrato

Assim o presente p rocesso deverá tramitar:

1) Departamento de contabilidade, para a indicação de recursos orçamentários, para fazer

fa ce à d es pes a;

2) Assesso riê I u rídica para a elaboração de parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de Maio de 2022.

Atenciosamente

os R DE LG ADO

PrêÍeito M unicipal
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UA JOSE OÉ f RANçA PEiEIRA N! tO - cEp.: a5.23O.Ooo - FoNE/FÂIr l0a2) saat_125!

PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica' quanto a

soLlclTAÇÃo E REQUERIMENTO, apresentado pelo secretário de Administração'

Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 09 de Maio de 2022' e posteriormente as

suas RAZÔES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 04212021, Pregáo

Presencial OOS]2O21, e Contrato Administrativo 03112021, pela referida Empresa' em

fase da abertura de procedimento para a "AQUIS!çÁO DE cOMBUsTivEL

DIESÉL S1O, E ARLA 32, PARA SEREM IJTILIZADOS PELA FROTA DE

VE1CULOS E MA QUINARIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR."

lal solicitação protocolada pela Secretaria de

Administração, em data de 09 de Maio de 2022, conforme justificativas exaradas, e é

realizada, considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo proecdimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 09

de Maio de2022.

esláo vinculados a

não vincula osPúblicaatoe

me,hor lundamentar ou
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É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato adminiskativo é passível de prorrogaçáo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modatidade de contrato administrativo

compofta prorrogação, atendidos os reguisl'Íos que acabamos de enunciar, a

previsão de recurcos orçamentáios e as exigências peculiarcs de cada ajuste,

expressos eÍn suas cláusulas ou contidos no rcgulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. são Paulo 2002.

Pág.227 . )

Esclarecendo a situação referente ao equilíbrio

econômico Íinanceiro, transcrevemos os ensinamentos de Helly Lopes Meirelles, em

sua obra comentários da Lei de Licitaçoes e contratos Administrativos "Equilíbrio

econômico ftnanceito é a relação estabelecida inicialmente pelas paftes entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a iusta

remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneraçâo deve ser

mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não

venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.

Ássrrn, ao usar do seu direito de alterar unilateralmente as cláusulas

regulamentares do contrato administrativo, a Administração não pode violar o

direito do contratado de ver mantida a equação financeira originariamente

estabelecida, cabendo-lhe operar os necessárÍos real'ustes econômlcos Para o f
restabelecimento do equilíbrio financeiro." ^\
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A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

queeventosnovos,imprevistoseimprevisíveispelasparteseaelasnãoimputáveis'

refletindo sobre a economia oU a execuÉo do contrato, autorizam a Sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes É a aplicação da velha cláusula

rebus sic slantibus aos contratos administrativos' a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a Íim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado'

nasuperveniênciadefatosnáocogitadospelaspartes'criandoônusexcessivopara

uma delas com vantagem desmedida para a outra'

Por sua vez o art 65, parágrafo 10' lnciso ll' da Lei

8.666/í993,assimdispõe:,,A11.65'.oscontraÍosregidosporestaLeipoderáo

seralÍerados,coínasdevidasjustificativasnosseguÍnÚescasos:II.poracordo

das paÉes; ' alínea d) para restabelecer a relação gue as paftes pactuaram

iniciatmente entre os encargos do contratado e retribuição da administração

para a justa remuneração da obra, seruiço ou fomecimento' obietivando a

manutençãodoequilibrioeconômico-financeiroinicialdocontrato,na
trpóÍese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

conseguéncrãs incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução do

ajustado,ou,aindaemcasodeforçamaior,casofortuitooufatopríncipe'
co nfigurando área econômica extraordinária e extracontratu al' "

Ficará aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo

no 032t2021, no ltem 02 - oleo Diesel comum s-500, que perfaz o quantitativo de

2OO.OOO LT, passando para 230.000 Lf, e o ltem 03 - Ó|eo Diesel S-10' que perfaz

o quantitativo de 150.000 Lf para 172.5N LT' para os demais itens permanecem

inalterados os valores do Contrato.

\-y
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Portanto, considerando a identificaçáo dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza continua' e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita' plenamente

justificado esta o presente aditivo' com base legal no art 65' inciso ll' alinea "d"' da

lei 8.666/1993.

Assim' no desempenho da funçáo de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos' na medida em que recairá sobre esta

aresponsabilidadeacercadaoportunidadeeconveniêncianaescolhadoobjetoe

do seu planejamento quantitativo'

coNcLUSÃO

Pelo exposto' restrita aos aspectos iurídico-formais' esta

AssessoriaJurídicamanifesta.sepelaviabilidadejurÍdicado60AditivoaoContrato

Administrativo n'031/2021' com a Empresa HF COMÉRC]o DE COMBUSTiVEIS

LTDA. desde que observadas às recomendações defineadas no presente opinativo'

comapublicaçáodoextrato,nodiáriooficialdoMunicipio,visandooatendimentodo

principiodapublicidade,permitindoatodosoexerciciodemocráticodocontroleeda

fiscalização dos atos de gestão da res pública'

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base'

exclusivamente,oselementosqueconstam,atéapresentedata'nosautosdo

processoadministrativoemepígrafeDestarte'incumbe'aestaAssessoria'prestar

assessoria sob o prisma estritamente iurídico' náo lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados' nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas'

2
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À consideraçáo suPerioÍ

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Pr, de Maio de 2022

Éoea

UA JOSÉ DE f RÂX ç
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO o Sexto Íermo Aditivo no contrato Administrâtivo n.e 03212027, com base no Art.

65, lnciso ll, da Lei n.s 8.666/93.

Êncaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do oeste-Pr, 09 de Maio de 2022.

os

Prefeito Municipal

TGADO


